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PROJETO DE LEI 

Altera o artigo 49 do Decreto-lei 
n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967, que dispõe sobre a organiza 
ção da Administração Federal. -

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O artigo 49 do Decreto-lei n9 200, de 25 
. de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei n9 900, de 29 de se 

tembro de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 49 - A Administração Federal compreende: 

I - a Administração Direta, que se cons 
titui dos serviços integrados na estrutura ad 
ministrativa da Presidência da República e 
dos Ministérios; 

11 - a Administração Indireta, que compre 
ende as seguintes categorias de entidades, do 
tadas de personalidade juridica própria: 

a) autarquias; 
b) empresas publicas; 
c) sociedades de economia mista. 

§ 19 - As entidades compreendidas na Adminis-
tração Indireta consideram-se vinculadas ao Mi 
nistério em cuja área de competência estiver en 
quadrada sua principal atividade. 

§ 29 - Salvo disposição legal em contrário, a 
proibição do artigo 566 da Consolidação das Leis 
do Trabalho não se aplica aos empregados das en 
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tidades incluídas na letra IIC
Il deste artigo. 1I 

,. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1 974. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N9 200, DE 25 DE 

Dispõe sobre a organização da Administração Fe 

dera 1, estabelece di retri zes para a Reforma Ad 

ministrativa, e dã outras providências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

Art. 49 - A Administração Federal compreende: 

I -' a Administração Direta, que se constitui dos serviços int~ 

grados na estrutura administrativa da Presidência da Repu -

b1ica e dos Ministerios; 

11 - a Administração Indireta, que compreende as seguintes cate

gorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica pró 

p ri a: 

a) Autarquias; 

b) Empresas Publicas; 
c) Sociedade de Economia Mista. 

§ 19 - As entidades compreendidas na Administração Indireta con

sideram-se vinculadas ao Ministerio em cuja ãrea de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

§ 29 - R E V O G A D O. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

DECRETO-LEI N9 900, DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-Lei n9 

25 de fevereiro de 1967, e dã outras 
ci as. 

200, de 

providên-

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

Art. 89 - Ficam suprimidas, nos arts. 35 e 39 do Decreto-lei n9 

200, de 25 de feverei ro de 1967, as referênci as a setores, e re

vogados o § 29 do art. 49, o parãgrafo unico do art. 31, o parã-

grafo unico do art. 37, o parãgrafo unico do art. 
do art. 146, os §§ 19 e 29 do art. 155 e os arts. 
193, 194, 196 e 197 do mesmo decreto-lei. 

50, a alínea c . -
168, 169, 192, 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

1 
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lIGISLAÇAO CITADA 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 566 - Nâo podem sindicalizar-se os servidores do Es 
ta do e os das instituições paraestatais. 

• • • • • • • <li , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

.' 

1 
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MENSAGEM U9 29.j 

EXC E L El.JTÍ SS I MOS S EMHOR ES l,IE MER OS VO CO iVGR ESSO IJAC I OMA L: 

No~ te~m06 do a~tigo 51 da Con~ tituiç~o, 

tenho a hon~a de 6ubmete~ ~ elevada delibe~aç5o de V06-
~a6 Exc.elê.llc.ia6, ac.o mpanhado de Expo6iç5o de Motivo6 do 
Senho~ :'.fini~t~o de E~tado do T~aballw, o anexo p~oje;to 
de lei que "alte~a o a~tig o 49 do Vec.~eto-lei n9 200, de 

25 de 6eve~eifto de 1 967 , que di6p5e 60bfte a o~ganizaç5o 
da Admini6 ,tJLação F e de~a ,e. rr • 

B~a6Zlia, em 12 de junho de 1 9 74 . 



. , 

• 

L_ 

Ef.1/ G~·1 n <;> 5' Cf O 

SECHET.Pi.rlI;-\' , \ 
~--_ ____ ~I _, • ...;\~_ •• 

\ \ 
EIil1-dejunho " \ de 1974. 

Excelentfs s i nl o Se nhor Presidente da Rep~blica 

o então Consultor-Geral da Rep ública, Dr. Ro me o de ,n.l

m e i d a R a fi] os, e m i t i LI o P a r e c e r d e n Q I - 2 6 7, d e 3 1 d e j a n e i r 'J :~ ':! 197 4 , 

pub lica do no Diário Oficia l de 21 de f e vereiro, o qual, exar.linan 

do o caso espe cffico da Emp res a Brasil e ir a de Corr2ios e T 2 1~ gra 
-fos, concluiu no se ntido de que, co m o advento do De creto-l e i nu-

me ro 200, de 25 de f e ve reiro de 196 7, os servi dores daquela enti

dade se tornara ~ i nsindica li zãveis . 

2. Co m a aprovação do Excelentfssino Senhor Presidente 

da Repúb lica , o refe rido pronuncia me nto do 5rgã o sup e rlor de con 

sulta jurfdic a do Gov 2rno vinculou to dos os ór gão s da Adm inis

tração Pública, os quais, destart e , ficara m obri gad os a lh e dar fi~ 

cu mp ri me nto, ex vi do disposto no § 29 do arti no 22 do Regimento 

aprovado pelo Decreto n9 58 . 69 3, de 22 de junho de . 1966 . 

3. Por via de conseqG~ncia, to dos os erlpregados de elnpr~ 

sas públicas e de sociedad es de econo mia nlista, juntane nt e co m os 

s e r v i d o r e s i1 U t 2 r r: u i c os, f i c a r a li1 ã !l1 a r 9 e 1 ~ 1 das i n d i c a 1 i z a ç ã o, te n d o Em 

vista que as ~10ti v aç6es 

-Gera l da Repúb lic a , na 

que ditaram pronunc i amentos da Consultori a

h i :) ó t e s e d a E 1',1 T) r e s a G r a s i 1 e i r a d e C o r r e i os . , 

e Te l eg rafas, s ão -l ilc , i gua l mente , aplicáve is. 

t 
• 



4. Com 

fev e r e iro de 196 7 

, 
2 . 

efe i to , o 
( Refo l~ma 

art. 49 do Dec r et o- lei n9 200 , de 25 de 

Administrativa), estabelece, ve r bis: 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 49 -A Adm inistra ção Fede ral co mp r ee nde : 

I - A Adm inistr aç~o Diret a , que s e constit ui dos 

servicos int eorado s na es trutura adm inistrat iva da 
J ~ 

Presi dênc i a da Repub lica e dos t'J inisterios. 

11 - AdQ ini stração In direta , que co mpreende as 

s egu i ntes cat egor i as de ent i dade s, dotadas de pe r 

son ali dade jurídica própria: 

a) JI.utarquias; 

b) Empresas Publicas; 

c) Sociedades de Econonlia Mist a . 
" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

5. Como se ve rifica, as me ncion adas en ti dade s, a part ir 

da vi 0~ nci a do De creto-lei nQ 200, de 196 7, pa ss a r am a int eg r ar a 

Administração Federal In direta, e conc e it uado s co mo pub licos, os 

servidores de todas elas. 

6. Assi m sendo, ~queles e~p re gados ficou vedad o o direi 

to de sindicalização, tendo em vis ta o dis pos to no arti go 566 do 
Decre t o- l e i n9 5.452, de 19 de ma io de 1943 ( Consoli daçã o das Le is 

do Traba l ho), que dispõe, ve r bis: 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 566 . Nã o ' pode~ s in dic a liz ar -se os s e rvid ores .. 

do Estado e os das instituições parae statai s . 
11 . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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7. tI par do aspecto le ga l da f11ateria, a ve rdade ê C]ue 

a v e x a t il q ~ ~~!j.9.. o n v o 1 ve , d e i 0; u a. 1 mo do, ; n t e n s a r e p e r cus são ct e 

na tu r e z a s o c i 2 1, te n (I 0 e ':1 v i s ta que, a p r e v a 1 e c e r a s i tua ç ã o d e c o r -
-rente dos fJtos ex~ostos, ocorrera o bloqueio natural do desenvol-

v i me n tos i n d i c a 1, n o 111 o !' J e n t o e 111 q U c: s e v i s a a o seu f o r tal e c i Dl P. n to. 

8. Efetivamente, a perdurar tal conjuntura serâo atin-

gidos vários mil hares de empregados, alterando, inclusive, de nado 

sub stanc iill, a atual co m?osicão de diversas ent idades sindicais de 

grau su per ior. 

9 . Apenas a tTtulo ilustrativo, ca be-me salientar a Vos 

sa Excel~ncia que , a pe rsistir a situação criada, estariam priva

dos do regime de sindicalização, entre outros: 

, 

a) Tod0S os P.i11p res?:dos de ban cos ofi ci a i s, v. g., o 
D 1 p. .,' L' a n c o (f) :) r a s 1 ; 

b) A grande maioria dos que trabalham na ~rea de ex 

ploraçâo do petr~leo inclusive a petroqufmica es

tatal, neste caso, a própria Petrobrás; 

c) Os que exercem atividades na maioria d~s in(l~s

trias da área metal~rgica, inclusive Volta Red on 

da; 

d ) Os da Vale do Rio Doce, subsidiárias e outras em

presas r,dstas; 

e) O se,'; p r e SI a dos da -area portuária, excluilldo 05 po~ 
-tos em reQime de concessao ; 

f) C r a n d e p a r t e d o 5 5 e r v i J o r '2 s C] u e t r a b a 1 11 i\ n~ nos 1 s 
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4 . 

tema de transport e nlarfti mo, a totalidade do fer 

rovi~rio, parte do transporte a~reo (VASP), e 

ponderãvel 9rupo de transporte fluvi al? 

g) Parte do grupo do sistema rodovi~rio ( vinculado 

a P- :=,-lt; Fe rrovi ãri a Federal, e às de mai s ferrovi as) ; 

h) Diversas sociedades de abast e ci mento ; 

i) Grande parte da ãrea de educação e cultura ; 

j) Em futuro pr5xino, todos os empregados de empre 

sas de tel e co munic aç6es, e parte do siste ~la de 

emissoras de radio difusão. 

10. A si mples enunciação aci ma for mulada, evidencia , 
si data venla, o alcance e o inelutãvel prejufzo que decorrer~ da 

tuação criada para o sistema s in dical, COlll o enfraquecimento 

ralizado da quase totalidade das categorias profissionais, 
gen~ 

sendo 

certo que desaparecerão, praticamente, a Confederação I~a'cional dos 

Tra ba lh adores enl Conlunicaç6es e Publicidade (C ONTCOP) e a Con

federação !1aciona l dos Trabalhadores em Estabe l ecimentos de Edu

ca çâo e Cultura (C tITEEC ), atingidas, ainda, su bstancial mente, a 
Confederação Naciona l de Empresas de Crédito (C O ~lTEC), a Con

federação Nacional dos Trabalhadores na Inct0stria (C NTI) e a Con

federação Naciona l dos Trabalhadores em Transportes :!arTtimos, Flu 

viais e Aéreos (C N TT~IFA). 
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11. Uns dos principios bãsicos resultantes da 8la. Con

ferência Ge ral da Or ganizaç ão Internacional do Trabalho, reali

zada em s ão Francisco em 1942, diz respeito justamente ~ liber 

dade de sindic a liz ação. Tal princí r io é defendido pelo atual Go 

verno, ressalvad as deter minad as 5rea s, entre as quais a dos ser 

vidores publicos, cuj a proibição de sindicalização atende aos 

interess€ s nacionais. Igualmente o Drasil ratificou a Convenção 

n9 98 da OIT, relativa liA aplicação dos principios do direito 

de sindicalização e negociação coletiva. 1I 

12. A liberdade de associa ção profissional ou sindical 

~ assegurada através da Emenda Constitucional n9 l,de 17 de ou

tubro de 19ó9, que manteve ina1terãvel o texto do artigo 166 da 

Constituição de 19G7,estabe1ecendo, tão somente,no artigo 162, 
Que: • 

1 3 . 

II Não serã permitida greve nos serviços publi

c o s e a-t i v i d a d e s e s s e n c i a i s, d e f i n i das em 1 e i ." 

Desta forma, não ocorrendo óbice constitucional, a 

liberdade de associação de que dispunham, antes do advento do 

Decreto-lei n9 2CO,de 1967, os empregados de sociedades de eco 

nomia nlista,pode ser convalidada através de lei ordinãria, que 

ressalva, expressamente,o direito de sindicalização dos servido 

res das referidas entidades. 

14. O mesmo não ocorre com os empregados de empresas pu 

blicas, poi~ estas executam atividades tipicas da administração 

publica. As leis constitutivas ficaria reservada a faculdade 

de estabelece r o regime de sindicalização que iria ser seguido 
pelos seus servidores, tendo em vista as conveniências do Esta
do. 

Sirvo-nle do ensejo para renovar a Vossa Excel~ncia 

os protestos do mais profundo respeito. 

PRIETO 

fmj. 
>. 

5 . 
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- ------

, 

Of · n9 4 31 -SAP/ 71 . 

Em 12 de junho de 1 974 . 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secret5rio : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Exce l ent{ssimo Senhor Presidente da Rep~blica3 

acompanhada de Exposição de Motivos do SenhoI' ifinistro de Es 

ta do do Trabalho ~ r elativa a projeto de lei que "altera o ar 

ti go 49 do Decreto - lei n9 200 , de 25 de fevereiro de 1 967 3 

que dispõe sobre a organização da Admini"st2'ação Federa l 11 . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Exce l incia protestos de e l evada estima e consideração . 

A Sua Excel5~cia o Senhor 
Deputado DA '1L DE' ALMEIDA 

/ ] 
tf ~; ~/ ~ / /,/ // 1/ 
í;/t~/Í-c...." / 4/tZ./ é-:-t ~;I ?/~ 

/ GOLBEP Y DO COUTO E SIL A 
Mfnistro Chefe do Gabine~ Civil , / 

MD . Primeiro ~ecret5rio da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Pr sidente :-

-" --~----~-' 

Ac ~.ba de cheg ar , envi o.do pelo Poder E:~ E-;cut i vo , 

mens o.gem que ensejou o projeto de numero 2. 036/74. 
Existe em trami t ação na ~ sa o proj e to de 

~ 

mint.a autoria , que tomou o numero 1. 956/14, atualmente na Comissão 

de Corstituição e JW3tiça , distribuic1a ao R" l ' tor , de: ut elo João Linhares . 

proposições , requeiro 

projeto a outro , pois 

Dadtl a absol uta i denti dade de m2. teri a d::'lo duo.;, 

se j a examinada a possibilicLde de anexação de um 
ambos objetivam o me~o desate , 

---Sala de sess~-; 4 de junbo de 1. 914 
/' , 

\-Z~ ~ 
~é~ut "(1 o Fr :tÇis~ar 1 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 956, de 1974 

(Do Sr. Francisco Amaral) 

Dá nova redação ao artigo 566 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, as
segurando a sindicalização dos empre
gados das empresas públicas e socieda
des de economia mista. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Trabalho e Legislação Social 
e de Serviço Público) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Passa a vigorar com a seguinte 

redação o art. 566 da Consolid.ação das Leis 
.a do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
,.n.o 5.452 , de 1.0 de maio de 1943: 

"Art. 566. É vedada a sindicalização 
dos servidores do Estado e os das ins
tituições paraestatais, exeeto a dos em
pregados das soci·edades de economia 
mista e empresas públicas, amparados 
pelo § 2.0 do art. 170 da Constituição." 

Art. 2.0 Entrará esta lei em vigor na 
data de sua publicação. 

Justificação 
Aprovou o Sr. Presidente da República 

cujo mandato expirou recentemente, a 18 
de fevereiro último, o Parecer n.O I-267, de 
31 de janeiro de 1974, do Sr. Consultor
Geral da República, consoante publicação 
no Diário Oficial de 21 de fevereiro último, 
que, abordando o problema da sindicaliza
ção do pessoal das empresas públicas, assim 
concluiu: 

"Em conclusão, pois, ainda que preva
lecesse a orientação anterior, no caso 
especifico da Em,presa Brasileira d.e 
Correios e Telégrafos, depois que o De
creto-Lei n.o 538/69 alterou o artigo 11 
do Decreto-lei n.o 509/69 - que criou a 
referida empresa pública - para que 
dele não constasse qualquer referência 
.a enquadramento sindical, o propósito 
de vedar a sindicalização de seus ser
vidores tornou-se evidente." 

A decisão em causa rematou, no âmbito 
do Poder Executivo, longa controvérsia so
bre a matéria, prevalecendo, afinal, o pon
to de vista do Sr. Consultor-Geral da Re
pública. 

Contudo, o texto constitucional vigente, 
na parte relativa à Ordem Econômica e 
Social, determina, textualmente: 

"Art. 170. As empresas privadas, com
pete, preferencialmente, com o ~stí.
mula e o apoio do Estado, organizar e 
explorar as atividades econômicas. 
§ 1.0 Apenas em caráter suplementar 
da iniciativ.a privada o Estado organi
zará e explorará diretamente a ativi
dade econômica. 

§ 2.0 Na exploração, pelo Estado, da 
atividade econômica, as empresas pú
blicas e as sociedades de economia mis
ta reger-se-ão pelas normas aplicáveis 



l 

~ .. 
>( 
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() 
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~ 

privadas, inclusive quan
Ilrt!íito do trabalho e ao das 

.......... b:bl:~~€~S" <,prifamos) 
Ora, a sindicalização se insere de modo, 

aliás, proeminente no contexto do Direito 
do Trabalho e, assim sendo, assegura o pre
ceito constitucional referido, de modo ine
quívoco, aos empregados das sociedades de 
economia mista e empresas públicas a as
sociação sindical de forma inequívoca e 
imperativa. 

Por outro lado, promulgada em 1943, a 
Consolidação das Leis do Trabalho não po
deria conter referências às empresas pú
blicas, inexistentes, então, entre nós. 

Já hoje, entretanto, quando a própria 
Constituição alude a esses organismos, pa
rece-nos de toda conveniência e oportuni
dade a reformulação do art. 566 da Conso
lidação, compatibilizando-o com a norma 
do § 2.° do art. 170 da Constituição. 

É o que faz o presente projeto. 

Sala das Sessões, 7 de maio de 1974. -
Francisco Amaral. 

..,. ,... 
cn ..... 
~~ 
o 
N 
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"Z 
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.30.. 

, 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSDES 

PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 5.452 
DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

TíTULO V 
Da Organização Sindical 

CAPíTULO I 
Da Instituição Sindical 

~~~~.~~ . . .. .. . . .. .... .. -
Disposições Gerais 

Art. 566. Não podem sindicalizar-se os 
servidores do Estado e os das instituições 
paraestatais. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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'~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇ~O DE SINOPSE 

INFOR~AÇ~O SOBRE ANEXAÇ~O DOS 

N9s 1 9~6/74 e 2 036/74 

PROJETO N9 1 956/74 (FRANCISCO AMARAL) 
Ementa : Dá nova redação ao artigo 566 da Conso

lidação das Leis do Trabalho, assegura~ 
do a sindicalização dos empregados das 

empresas públicas e sociedades de econo -
mia mista. 

Despacho : CCJ , CTLS e CSP 

28.05. 74 : CCJ , distribuido ao Relator Deputado 
JO~O LINHARES 

PROJETO N9 2 036/74 (PODER EXECUTIVO) 
(MENSAGEM N9 291/14) 

Ementa : Altera o artigo 49 do Decreto-lei n9 

200, de 2 ~ de fevereiro de 1 967, que 
dispõe sobre a organização da Adminis -

tração Federal 
Despacho : CCJ, CTLS 

Assuntos Análogos 
Posição de tramitação de ambos permissível 
de anexação, nesta data 

Em 17.06.74 l 

GE R. 1.01 
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CAMARADOS DEPU TADOS 

COORD1'NAÇÃO DAS COMIS,:GES PEP..MANEN'rE~ 

, 
Brasilta, em 18 de junho , de 197 4 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

, 
Senhor Secretario 

Em cumprimento ao despache do Senhor Presi

dente no Requerimento do Sr. Francisco Amara1,de 14.6.74,soli-

-cito a V. Sª a genti1p.za de proceder a anexaçao do Projeto nº 

--;:1::.:::::9;;-:;5;;;6;./ ;;;i;;7.;-4 _____ ao dE' nº 2.036/74 t juntandó ao pr,.9. 
- ~:::::::;;;;;,~~& 

cesso esta nota e devolvendo-nos a copia devidamente assinada. 

At enciosamente ----_._-
- ~tcV'\-~ 

oorüenadora das 
Permanent es 

~o EM Ji;G .:+ . 
õl tpAQ ~ó}Q ~ 

( Secretário ) 

GER 0 ,0-' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO VE LEI N9 2 036, VE 1 974 

"Al:teJta o aJtt..<.go 49 do Vec.Jteto-Le..<. n9 
200, de 25 de 6eveJte"<'Jto de 1 967, que 
d..<.~põe ~obJte a oJtgan..<.zação da Adm..<.n..<.~ 
tJtação F e deJtaR.. " 

AUTOR: PodeJt Exec.ut..<.vo (Men~agem 291/74) 

RELATOR: Veputado João L..<.nhaJte~ 

R E L A T U R I O 

nhado de bem 
O pJtojeto, ~ob paJtec.eJt e e~tudo, 

elaboJtada Expo~..<.ção de Mo;t..{.vo~ da 
vem ac.ompa

lavJta do Exmo. 
SJt. M..<.n"<'~tJto do TJtabalho, Veputado AJtnaldo PJt..<.eto. V..<.~a ~olu 

c...<.onaJt o an;t..{.go pJtoblema da ~..<.nd..<.c.al..<.zação do~ empJtegado~ em 
Soc...<.edade de Ec.onom..<.a M"<'~ta. 

A c...<.tada Expo~..<.ção -- que, 6azemo~ que~tão de 
Jte~~altaJt, mu..<.to bem e bJt"<'lhantemente c.oloc.ada -- ..<.n..<.c...<.a c.om 

o paJtec.eJt do Con~ultoJt GeJtal da Repúbl..tc.a, na époc.a o VJt. R~ 

meu de Alme"<'da Ramo~, pelo qual dava c.omo ..<.n~..<.nd..<.c.al..tzáve..<.~ 

o~ ~eJtv"<'doJte~ da EmpJte~a BJta~"<'le..<.Jta de COJtJte..<.o~ e TelégJta60~. 
E~te paJtec.eJt 60..<. apJtovado pelo GeneJtal Emll"<'o Ga4Jt~tazu Mé
d"<'c...<., então PJte~"<'dente da Repúbl..<.c.a. 

POJt v..<.a de c.on~eqaênc...<.a c.omo adveJtte a Men~a

gem, " todo~ o~ empJtegado~ de empJte~~ públ..tc.~ e de "Soc...<.e
dade de Ec.onom..<.a M..<.~ta, juntamente c.om o~ ~eJtv"<'doJte~ ~utáJt

qu..<.c.o~, 6..<.c.aJtam ã. maJtgem da ~..<.nd..<.c.al..tzação." 

GER 6. 07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A Men~agem, Que dá ~n~p~~ação e alentado~ mot~

vo~ ao P~ojeto Que o~a ~elatamo~, tece jud~c~o~~ con~~de~a

çõe~ ~ob~e ~ ~epe~cu~~õe~ de natu~eza ~oc~al, o~ e6e~to.6 ob~ 

tacul~zante~ da te~e e.6po~ada pela Con~ulto~~a Ge~al da Repú

bl~ca, e po~ e~ta ap~ovada, no de~envolv~mento ~~nd~cal p~ec~ 

~amente "no momento em Que ~e v~~a ao ~eu de~envolv~mento. " 

vá ~ealce a~nda a Men.6agem Quanto ~ ~epe~cu~

~õe.6 do menc~onado pa~ece~ na compo.6~ção de d~ve~~a~ ent~da 

de~ ~~nd~ca~~ de g~au ~upe~~o~, po~~ e.6ta~~am 6adad~ ã ext~n 
ção, ent~e out~a~, a Con6ede~ação Nac~onal do.6 T~abalhado~e~ 

em E~tabelec~mento~ de Educação e Cultu~a. 

Po~ out~o lado, não pode~~am .6e 6~~a~ a ~~nd~

cato~ o~ emp~egado~ do~ banco.6 06~c~a~~, como, po~ exemplo, o 

Banco do B~~~l S/A., o~ da Companh~a do Vale do R~o Voce, o~ 

emp~egado~ da á~ea po~tuá~a, da á~ea de explo~ação de pet~õ
leo e pet~oQuZm~ca e ~núme~o~ out~o~. 

V~z mu~to bem a Men.6agem Que um do.6 

b~~co~ da 81a. Con6e~ênc~a Ge~al da O~gan~zação 

. ~. 

pu n c..tp..t 0.6 
1 nte~nac~o-

nal do T~abalho, ~ea~zada em São F~anc~.6co, em 1 942,exalta 

"ju~tamente a l~be~dade de ~~nd~ca~zação. Tal p~ncZp~o é. de 
tend~ó pelo atual Gove~no, ~e~~ alvad~ dete~m~nada~ á~e~, en 
t~e ~ QU~~ a~ do~ ~e~v~do~e~ púb~co~, cuja p~o~b~ção de 
~~n~cal~zação atende ao~ ~nte~e~~ e~ nac~ona~~. " 

M~, pelo Exmo. S~. P~e~~dente da Câma~a, 6o~ 

anexado ao p~ojeto o~~undo do Pode~ Execut~vo, o de ng 1956/7~ 

de auto~~a do ~l~t~e Veputado F~anc~~co Ama~al, Que tem ~e 

notab~l~zado ne~ta C~a no t~ato do.6 p~oblem~ Que d~zem ~e~

pe~to ao t~abalhado~ b~~~le~~o no.6 ~eu.6 vá~~o.6 ~pecto.6, e 
Que obje~va ~gualmente pe~m~~~ a ~~nd~cal~zação não ~Õ do.6 

emp~egado~ em Soc~edade~ de Econom~a M~.6ta, m~ da.6 emp~e~~ 

púb~c~. 

GER 6. 07 
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P A R E C E R 

Amb~ ~ p~opo~~çõe~, a do Execut~vo, po~te~o~ 

ã do ~l~t~e colega Veputado F~anc~~co Ama~al, p~ocu~am qua~e 

~dên~co obje~vo, como mo~t~amo~ no ~elatõ~~o. 

V~óe~em, no entanto, em do~~ ponto~: 

a - O Pode~ Execut~vo alte~a o Vec~eto-Le~ 200, 

ac~e~centando ao a~t. 49 m~~ um pa~ãg~aóo 

que pe~m~te a ~~nd~cal~zação, enquanto a do 

Veputado F~anc~~co Ama~al alte~a o a~t. 566 

da C.L.T. 

b - O Pode~ Execut~vo levanta a p~o~b~ção de 

~~nd~cal~zação e~c~~ta no c~tado a~t. 566 

~omente pa~a o~ emp~egado~ em Soc~edade de 

Econom~a M~~ta, e o Veputado F~anc~~co Ama
~al ac~e~centa ~nda o~ da~ emp~e~a~ públ~

c~. 

A e~ta Com~~~ão ~õ cabe ap~ec~a~ a matê~~a 

o a~pecto con~t~tuc~onal, ju~d~co e têcn~ca leg~~lat~va. 
~ ob 

tt Quanto a e~te~ ~pecto~ nada encont~amo~ em 
no~~o E~tatuto Sup~emo e p~~nclp~o~ de d~~e~to que óe~~~~em 
qualque~ d~ dua~ ~n~c~at~v~. Sabe~ qual dela~ vamo~ adota~ 

ê que~tão de mê~to, daI po~que no~~o pa~ece~ ê pela con~~tu 
c~ona~dade, ju~~d~c~dade e boa têcn~ca leg~~lat~va do p~ojeto 

n9 2 036/74, do Pode~ Execut~vo e do p~ojeto n9 1 956/74, do 

Veputado F~anc~~co Ama~al. 

E~te o no~~o pa~ece~, ~alvo melho~ entend~mento. 

Sala da Com~~~ão, em27 de junho de 1 974 

~ 

João 

GER 6. 07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER VA COMISSÃO 

A Comi~~ão de Con~titui~ão e Ju~ti~a, em ~eunião de 
~ua Tu~ma "B", ~ea.tizada em 27.06.74, opinou, unanimemente,pe 
.ta con~tituciona.tidade e ju~dicidade do P~ojeto ng 2 036/74 

(Anexo o P~ojeto ng 1 956/74), no~ te~mo~ do pa~ece~ do Re.ta
to~. 

E~tive~am p~e~ente~ o~ Senho~e~ Veputado~: 

Jo~ê Boni6ácio - P~e~idente, João ' Linha~e~ - Re.tat~ 

A.tceu Co.t.ta~e~, A.ttai~ Chag~, Antônio Ma~iz, A~.tindo Kunz.te~, 

Vja.tma Be~~a, Fe~~ei~a do Ama~a.t, Jo~ê Sa.t.ty, Lau~o Leitão,Se 

ve~o Eu.tá.tio e Tú.tio Va~ga~. 

Sa.ta da Comi~~ão, 27 de junho de 1 974 

~ " ~ Vepa~o Jo~ê Boni6ácio 
PRESIVENTE 

" ,!\--v~ 

"nha~e~ 

RELATOR 

GER 6. 07 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

RELAT~RIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.036, DE 1.974 

"Altera o artigo 4º do Decreto
lei nº 200, de 25 de fevereiro de 
1 967, que dispõe sobre a organiza 
~ ~ -

çao da Administraçao Federal." 

Autor: PODER EXECUTIVO (Mensagem 
nº 291/1974) 

Relator: Deputado HENRIQUE DE LA 
ROCQUE 

De conformidade com o disposto no art. 51 da 

Constituição Federal, o Poder Executivo submete à considera -

ção do Congresso Nacional, através da Mensagem nº 291/1974, a 

companhado de Exposição de Motivos do Ministro de Estado do 

Trabalho, o projeto de lei que altera o art. 4º do Decreto-lei 

nº 200, de 25 de fevereiro de 1 967, que dispõe sobre a orga

nização da Administração Federal. 

Com efeito, pretende o projeto solucionar o 
~ 

problema da sindicalizaçao dos empregados de sociedades de e-
~, , 

conomia mista e, para tanto, propoe o acrescimo de um paragr~ 

fo, que seria o 2º, ao art. 4º do mencionado diploma legal, o 

qual passaria a vigorar com a seguinte redação 

"Art. 4º - A Administração Federal compr~ 
ende: 
I - A Administração Direta, que se consti 
tui dos serviços integrados na estrutura 
administrativa da Presidência da Repúbli
ca e dos Ministérios; 
11 - A Administração Indireta, que compr~ 
ende as seguintes categorias de entidades, 
dotadas de personalidade jurídica própria: 

a) autarquias; 
b) empresas públicas; 
c) sociedades de economia mista. 

GER 6.07 
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§ lº - As entidades compreendidas na Admi 
nistração Indireta consideram-se vincula~ 
das ao Ministério em cuja área de compe -

A 

tencia estiver enquadrada sua principal ~ 
tividade. 
§ 2 º - Salvo disposição legal ~ contrá
rio,t ~ proibiç'âo do artigo 5,S6 da Consoli 
daçao das Leis do Trabalho nao ~ ,aplica 
aos empregados das entidades incluldas na 
letra "c" deste artigo." (grifamos). 

~ 

A referida Exposiçao de Motivos do Ministro 
A 

do Trabalho, Deputado Arnaldo Prieto, começa fazendo referen-

cia ao Parecer nº 1-267, de 31 de 

Consultor-Geral da República, Dr. 

~ 

janeiro de 1 974, do entao 

Romeo de Almeida Ramos, qu e 

dava como insindicali z áveis os servidores da Empresa Brasilei 

ra de Correios e Telégrafos. Tal parecer foi aprovado pelo Ge 

neral Emílio Garrastazu Médici que se 

cupando a Presidência da República. 

, , 
encontrava, a epoca, 0-

Esclarece, em seguida, a Exposição que "por 

via de conseqOência, todos os empregados de empresas públicas 

e de sociedades de economia mista, juntamente com os servido

res autárquicos, ficaram à margem da sindicalização, tendo em 

vista que as motivações que ditaram pronunciamentos da Consul 

toria-Geral da República, na hipótese da Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos, são-lhe, igualmente, aplicáveis." 

Mais adiante salienta: 

"5. Como se verifica, as mencionada s entid a -
A 

des, apartir da vigencia do Decreto-lei n º 
200, de 1 967, passaram a integrar a Adminis-

~ 

traça0 Federal Indireta, e conceituados como 
públicos, os servidores de todas elas. 
6. Assim sendo, àqueles empre~ados ficou ve
dado o direito de sindicalizaçao, tendo emills 
ta o disposto no artigo 566 do Decreto-lei n º 
5.452, de lº de maio de 1943 (Consolidação OOS 
Leis do Trabalho), que dispõe, verbis: 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 566 - Não podem sindicalizar-se ~ s 
servidores do Estado e os das institui
ções paraestatais. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

GER 6.01 
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7. A par do aspecto legal da matéria, a ver
dade é que a vexata guestio envolve, de igual 
modo, intensa repercuss~o de natureza social, 
tendo em vista que, a prevalecer a situação , 
decorrente dos fatos expostos, ocorrera o blo 
queio natural do desenvolvimento sindical, no 
momento em que se visa ao seu fortalecimento. 
B. Efetivamente, a perdurar tal conjuntura 
serão atingidos vários milhares de empregados, 
alterando, inclusive, de modo substancial, a 
atual composição de diversas entidades sindi
cais de grau superior. 
9. Apenas a título ilustrativo, cabe-me sa-,. 
lientar a Vossa Excelencia que, a persistir a 
situação criada, estariam privados do regime 
de sindicalização, entre outros: 
a) Todos os empregados de bancos oficiais, v. 
g., o Banco do Brasil; 
b) A grande maioria dos que trabalham na área 
de exploração do petróleo inclusive a petro -
química estatal, neste caso, a própria Petro-, 
bras; 
c) Os que exercem atividades na maioria das 
indústrias da área metalúrgica, inclusive Vol 
ta Redonda; 
d) Os da Vale do Rio Doce, subsidiárias e ou
tras empresas mistas; 
e) Os empregados da área portuária, excluindo 
os portos em regime de concessão; 
f) Grande parte dos servidores que trabalham 
no sistema de transporte marítimo, a totalida 
de do ferroviário, parte do transporte aéreo
(VASP), e ponderável grupo de transporte flu
vi al; 
g) Parte do grupo do sistema rodoviário(vincu 
lado à Rede Ferroviária Federal, e às demais
ferrovias); 
hj Diversas sociedades de abastecimento; 
i Grande parte da área de educação e cultura; 
j Em futuro próximo, todos os empregados de 
empresas de telecomunicações, e parte do sis
tema de emissoras de radiodifusão. 

10. A simples enunciação acima formulada, e
videncia, data venia, o alcance e o inelutá -
vel prejuízo que decorrerá da situação criada 
para o sistema sindical, com o enfraquecimen
to generalizado da quase totalidade das cate
gorias profissionais, sendo certo que desapa
recerão, praticamente, a Confedera~ão Nacio -
nal dos Trabalhadores em Comunicaçoes e Publi 
cidade (CONTCOP) e a Confederação Nacionaldcs 
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Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação 
e Cultura (CNTEEC), atingidas, ainda, substan 
cialmente, a Confedera~ão Nacional de Empre~ 
sas de Crédito (CONTEC), a Confederação Nacio 
nal dos Trabalhadores na Indústria (CNTI) e ã 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos 
(CNTTMFA)." 

Conclui, finalmente, a Exposição de Motivos, 

opinando contrariamente à sindicalização dos empregados de em 

presas públicas, dadas as características das atividades que 

elas executam. 

Por outro lado, foi anexado ao presente proJe 

to do Poder Executivo o de nº 1.956/1974, de autoria do nobre 

Deputado Francisco Amaral, que "dá nova redação ao artigo 566 

da Consolidação das Leis do Trabalho, assegurando a sindicali 

zação dos empregados das empresas públicas e sociedades de e

conomia mista." 

do Executivo, 

jetivos quase 

Referido projeto, apresentado anteriormente 00 

propõe a seguinte redação ao art. 566 da C.L.T.: 
"Art. 566 - l vedada a sindicalização dos 
servidores do Estado e os das institui
ções paraestatais, exceto a dos emprega -
dos das sociedades de economia mista e em 
presas públicas, amparados pelo § 2 º do 

~ 

art. 170 da Constituiçao." 

vê-se, pois, que ambas as proposições têm ob-
,., 

identicos, diferindo, apenas, em dois pontos: 

1) O projeto do Poder Executivo altera o De

creto-Lei n º 200, acrescentando ao art. 4º mais um parágrafo, 

enquanto o do Deputado Francisco Amaral altera o art. 566 da 
~ 

Consolidaçao das Leis do Trabalho; 

2) O projeto do Poder Executivo levanta a 

proibição de sindicalização constantE do citado art. 566 somente 

para os empregados de sociedades de economia mista, e o do De 

putado Francisco Amaral acrescenta ainda os empregados de em

presas públicas. 

GER 6.01 
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A matéria já foi examinada pela Comissão de 

Constituição e Justiça que aprovou o parecer do Relator, o 

ilustre Deputado João Linhares, opinando pela constitucionali 

dade, juridicidade e boa técnica legislativa de ambos os pro

jetos. 

Ao examiná-los, do ponto de vista específico 

desta Comissão, chegamos à conclusão que o projeto do Deputa 

do Francisco Amaral se nos apresenta malS objetivo e técnica

mente perfeito. l que este, para alcança~ os objetivos propo~ 

tos, se dirige à legislação própria, ou seja, a Consolidação 

das Leis do Trabalho, alterando o seu art. 566. Torna, assim, 

mais fácil o conhecimento, a interpretação e a aplicação da 

lei, pois quando qualquer pessoa desejar saber algo sobre o 

sindicalismo no Brasil não irá buscá-lo no Decreto-lei nº 20~ 

que dispõe sobre a organização da Administração Federal, mas, 

sim, na Consolidação das Leis do Trabalho, no Título V, que 

trata da Organização Sindical. 

Não concordamos, porém, que se estenda o di

reito de sindicalização aos empregados de empresas públicas, 

como quer o projeto do Deputado Francisco Amaral, pois enten

demos, também, que estas executam atividades típicas da admi

nistração pública e, conforme ressaltou a Exposição de Moti-
, 

vos, "as leis constitutivas ficaria reservada a faculdade de 

estabelecer o regime de sindicalização que iria ser seguido 
"-

pelos seus servidores , tendo em vista as conveniencias do Es-

tado." 

Daí porque apresentamos um substitutivo ao 

Projeto nº 2.036/74, ressaltando que cuidamos em atender os 

objetivos a que se propõem ambos os projetos, já que a mesma 

idéia central neles se encontra incorporada. 

GER 6.01 
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VOTO DO RELATOR 

~ , 
Em face das razoes expostas, o nosso voto e p~ 

la aprovação do Projeto de Lei nº 2.0J6/ 1974, na forma do subs 

titutivo ora apresentado. 

Sala da Comissão, em 3 de dul de 1 974. 

A 

ji
.--, 

/.. ~/ ri/fui< /~ d1 rYf:, v' /<--<-
Deputado HENRI~UE DE LA R~QUE 

- Relator -

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O QI TRABALHO I LEGISLA~ SOCIAL 

~ 

SUB S T I T U T I V O 

I-
(Ao Projeto de Lei n º 2~03&~ e 1~974) 

(;I 

\l-E:D 2 c>3~· ~ / \q74 
Acrescenta parágrafo único ao 4r t. 

566 da Consolidação das Leis do Tra
balho, para assegurar a sindicaliza-
~ 

çao dos empregados de sociedades de 
economia mista. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Acrescente-se ao Ã rt. 566 da Consoli-

daçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de lº de maio de 1~43, o seguinte parágrafo único: 

. ~ 

publlcaçao 

rio. 

"Art. 566 - ...••.....••..••••••..........•. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Excluem-se da proibição 
--p onstante deste artigo os empregados de so

._. j iedades de economia mista." 
I 

A r t. 2 º - E s tal e i e n t r aJ.Pe m v i g o r na d a t a d e SJ a 

,,~/ ~ , 
Art. 3º - Revogàm ,&e as disposiçoes em contra -

Sala da Comissão, em j de ~ de 1 974 

/' 
~,.~/ 

~ ~~ I . ~ 
'- Cl 'JU.v u / '-t< dt, I () f/ ~\.. 

Deputado HENRIQUr DE LA ROCQ0E 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TPABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua 

reunião ordinária, realizada em 5 de setembro de 1 974, opinou pe 

la aprovação do PROJETO N9 2.036/74, nos termos do SUBSTITUTIVO 

apresentado pelo Relator , Deputado HENRIQUE DE LA ROCQUE, tendo o 

Senhor Deputado Francisco Amaral votado com restrições. (Anexados 

os Projetos n9s 1.956/74 e 2.184/74). 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Raimundo 

Parente - Presidente, Carllos Cotta, Bezerra de Norões, Roberto Gal 

vani, Walter Silva , Fernando Cunha, Francisco Amaral, José da Sil

va Barros, João Alves, Henrique de La Rocque, Alcir Pimenta e Argi 

lano Dario. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 1 974 . 

/ --

fUA.A.--1~ ce :r;(; ~~/,~ 
DE LA ROCQUy 

RELATOR 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 956, de 1974 

(Do Sr. Francisco Amaral) 

Dá nova redação ao artigo 566 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, as
segurando a sindicalização dos empre
g·ados das empresas públicas e socieda
nes de economia mista. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Trabalho e Legislação Social 
e r'e Serviço Público) 

O Congresso Nacional decreta: e Art. 1.0 Passa a vigorar com a seguinte 
redação o art. 566 da Consolid.ação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.o 5.452 , de 1.0 de maio de 1943: 

'Art. 566. É vedada a sindicalização 
dos servidores do Estado e os das ins
tituições paraestatais, exceto a dos em
pregados d.as sociedades de economia 
mista e empresas públicas, amparados 
pelo § 2.° do art. 170 da Constituição." 

Art. 2.0 Entrará esta lei em vigor na 
da ta de sua publicação. 

Justificação 
Aprovou o Sr. Presidente da República 

cujo mandato expirou recentemente, a 18 
de fevereiro último, o Parecer n.o 1-267, de 
31 de janeiro de 1974, do Sr. Consultor
Geral da República, consoante publicação 
no Diário Oficial de 21 de fevereiro último, 
que, abordando o problema da sindicaliza
<:,ão do pessoal das empresas públicas , assim 
concluiu: 

"Em conclusão, pois, ainda que preva
lecesse a orientação anterior, no caso 
especifiCO da Empresa BrasHeira 'éle 
Correios e Telégrafos, depois que o De
creto-Lei n.O 538/69 alterou o artigo 11 
do Decreto-lei n.o 509/69 - que criou a 
referida empresa pública - para que 
dele não constasse qualquer referência 
a enquadramento sindical, o propósito 
de vedar a sindicalizacão de seus ser
vidores tornou-se evidente." 

A decisão em causa rematou, no âmbito 
do Poder Executivo, longa controvérsia so
bre a matéria, prevalecendo, afinal, o pon
to de vista do Sr. Consultor-Geral da Re
pública. 

Con tudo, o texto constitucional vigente, 
na parte relativa à Ordem Econômica e 
Social, determina, textualmente: 

"Art. 170. As empresas privadas, com
pete, preferencialmente, com o estí
mulo e o apoio do Estado, organizar e 
explorar as atividades econômicas. 
§ 1.0 Apenas em caráter suplementar 
da iniciativ.a privada o Estado organi
zará e explorará diretamente a ativi
dade econômica. 

~ 2.° Na exploração, pelo Estado, da 
atividade econômica, as empresas llú
blicas e as sociedades de economia mis
ta reger-se-ão pelas normas aplicáveis 

• 
~# 

.. 
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privadas, inclusive quan
'i r .. ,itn do trabalho e ao das 

, (Grifamos) 

sindicaliia,ção se insere de modo, 
aliás, proeminel).te no contexto do Direito 
do Trabalho e, assim sendo, assegura o pre
ceito constitucional referido, de modo ine
quívoco, aos empregados das sociedades de 
economia mista e empresas públicas a as
sociação sindical de forma inequívoca e 
imperativa. 

Por outro lado, promulgada em 1943, a 
Consolidação das Leis do Trabalho não po
deria conter referências às empresas pú
blicas, inexistentes, então, entre nós. 

Já hoje, entretanto, quando a própria 
Constituição alude a esses organismos, pa
rece-nos de toda conveniência e oportuni
dade a reformulação do art. 566 da Conso
lidação, compatibilizando-o com a norma 
do § 2.° do art. 170 da Constituição. 

É o que faz o presente projeto. 

Sala das Sessões, 7 de maio de 1974. -
Francisco Amaral. 

- ..... tOM 
M 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 5.452 
DE 1.D DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Tl'abalho. 

TÍTULO V 
Da Organização Sindical 

CAPíTULO I 
Da Instituição Sindical 

SEÇÃO IX 
Disposições Gerais 

Art. 566. Não podem sindicalizar-se os 
servidores do Estado e os das instituições 
paraestatais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.086, de 1974 

(Do Sr. Alberto Lavinas) 

Altera a redação do artigo 566, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 
1 de maio de 1943. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N.o 1.956, 
DE 1974, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 
DO REGIMENTO INTERNO) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 566, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943, passa a 
~gorar com a seguinte redação: 

• "Art. 566. Não podem sindicalizar-se 
os funcionários públicos." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A Constituição Federal ostenta, na parte 
referente à Ordem Econômica e Social (Tí
tulo IH), preceito que jamais foi convenien
temente respeitado pelas autoridades pú
blicas deste País , em razão de motivos ou 
interesses circunstanciais, mas que já du
ram muito tempo e somente têm dissemi
nado injustiças. 

Com efeito, ali está dito , no § 2.°, do arti
go 170, que: 

"Na exploração, pelo Estado, da ativida
de econômica, as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista regrr ·· 
se-ão pelas normas aplicáveis às em
presas privadas, inclusive quanto ao di
reito do trabalho e ao das obrigações." 
(O. N. ) 

Ora, sendo a associação sindical parte in
t egrante do ordenamento jurídico-trabalhis
t a e, o direito a ela, indissociável dos prin
cípios que regem toda a sistemática da le
gislação trabalhista em nosso País, era de se 
esperar que os empregados das empresas 
públicas e das sociedades de economia mis
t a a que se refere o texto constitucional pu
dessem, pacificamente, organizar-se em sin
dicatos ou filiar-se a eles. Era de esperar, 
ainda, que a parte final do art. 566, da Con
solidação das Leis do Trabalho, pelo só fato 
de ser anterior à disposição constitucional e 
por ser hierarquicamente inferior a ela, já 
fosse considerada revogada. 

Entretanto, n üo é o que acontece na prá
t ica. 

Suscitada frequentemente a questão, pe
rante os órgãos do Poder Executivo e mes
mo perante o Judiciário, a ela tem sido da
do entendimento incompatível com a corre
t a exegese do texto constitucional referido. 
Recentemente, a Consultoria Geral da Re
pública, em Parecer datado de 31 de janeiro 
de 1974, reafirmou ponto de vista que man
tém de longa data , segundo o qual os em
pregados das empresas públicas e de so
ciedades de economia mista não podem 
sindicalizar-se (v. DOU, 21 de fevereiro de 
1974, págs. 2055/57) . 



-'-LlJ.Ion " U~'UClU é que tal entendimento 
'\.~·"stlf. em texto de lei (art. 566, da 
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, que não tem e nem poderia 
~~~~~i~ de sobrepor-se ao preceito 
constitucional. .. 

Assim, visando;lirimir de vez a questão e 
objetivando especialmente impedir que a 
parte final do art. 566, da Consolidação (a 
fala em servidores das "instituições paraes
tatais" ), continue servindo de base às aber
rantes interpretações impeditivas da filia
ção sindical dos empregados em empresas 
públicas e em sociedades de economia mista, 
propomos a alteração do seu texto , na for
ma aqui preconizada. 

Creio que já é tempo de corrigir-se tal 
distorção que, a par de contrapor-se à nor
ma constitucional, elimina, impede, o exer
cício de um direito impostergável de traba
lhadores, qual seja, o da sindicalização. 

Sala das Sessões, em 
Alberto Lavinas. 
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LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISsõES 

PERMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 
Aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, 

de 1 de maio de 1943. 

TíTULO V 

Da Organização Sindical 

CAPíTULO I 

Da Instituição Sindical 

SEÇAO IX 

Disposições Gerais 

Art. 566 Não podem sindicalizar-se os 
servidores do Estado e os das instituições 
paraestatais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.184, de 1974 
(Do Sr. Pacheco Chaves) 

Revoga o artigo 566 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 
1943. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N.o 
1.956, DE 1974, NOS TERMOS DO ART. 
71 DO REGIMENTO INTERNO). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É revogado o art. 566, da Conso
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
com a renumeração de todos os demais sub
seqüentes. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
Os funcionários públicos não têm, eviden

temente, o mesmo regime jurídico laboral 
dos trabalhadores comuns, eis que estes têm 
a sua vinculação empregatícia regulada pela 
Consolidação das Leis do Trabalho e aqueles 
dispõem de estatuto peculiar, exclusivo. 

Isto, entretanto, não retira aos funcioná
rios pÚblicos o caráter de trabalhadores, 
como não deveria suprimir-lhes o direito de 
associarem-s'e sindicalmente, para o fim de 
defesa dos seus reclamos laborais, que são 
em última análise , os mesmos dos tabalha
dores comuns. 

Os trabalhadores em empresas públicas 
e sociais de economia mista, alcançados pela 
vedação odiosa, ou superada, do art. 500, da 
CLT, com mais variadas razões, tanto de 
ordem social como jurídico-trabalhistas, 
jamais deveriam ser impedidos de sindicali
zar-se eis que da CLT é o seu regime. 

Todavia, inobstante estas ponderações e 
tudo quanto de coerente e justificado já se 

escreveu acerca da questão, prevalece ainda. 
ao menos para o Governo, o texto do diplo
ma consolidado e, com ele, a vedação in
transigente da sindicalização de uns e 
outros trabalhadores, num certo sentido 
párias, dentro de um ordenamento jurídico
constitucional que consagra, recomenda e 
defende a organização sindical. 

O artigo 566, da CLT é obsoleto sob todos 
os aspectos. Não se justifica a sua manu
tenção perante a nova realidade jurídica 
trabalhista. Não se justifica, ainda, face ao 
próprio preceito constitucional do art. 166, 
que estabelece: 

"É livre a associação profissional ou 
sindical; a sua constituição ..... " etc." 
CG.N.). -

Tais são as razões do presente projeto de 
lei , que e pero seja acolhido e aprovado pel::t 
Casa, ainda que em nome do desenvolvi
mento social do Pais ou da coerência jurí
dica que deve presidir um moderno ordena
mento jurídico-constitucional. 

No tocante aos trabalhadores em empre
sas públicas e sociedades de economia mista, 
nenhum argumento jurídico sério poderá 
impedir po sam sindicalizar-se. Até porque, 
a parte do art. 566 da CLT que os estaria 
abrangendo, sob a antiqua.da expressão 
"trabalhadores em instituições paraesta
tais", a esta altura já estaria, no mínimo, 
derrogada pelo art. 166 e pelo § 2.°, do art. 
170, da Constituição Federal, hierarquica
mente maior que a CLT, além de posterior. 

Quando aos funcionários públicos penso 
que as circunstâncias de terem regime jurí
dico-laboral próprio (o Estatuto) e de esta
rem impedidos de realizar greves - (art. 
162, da Constituição), não são razões con.
vincentemente justificáveis da sua exclusão 
ao direito de sindicalizar-se. 

Sala das Sessões, Pacheco e Chaves. 
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CITADA, ANEXADA 
çÃO DAS COMISSÕES 

... .".,n., ENTES 

r;u,,,,,-,, ·L.lJUl1.'yl1.V DAS LEIS 
DO TRABALHO 

Aprovada -pelo Decreto-lei n.O 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943. 

TÍTULO V 

Da Organização Sindical 

CAPÍTULO I 

Da Instituição Sindical 

......................................... 

SEÇãO IX 

Disposições Gerais 

Art. 566. Não podem sindicalizar-se os 
servidores do Estado e os das instituições 
paraesta tais. 

CONSTITUIÇãO DA REPÚBLICA 

FEDERATIV A DO BRASIL 

Emenda Constitucional n.o 1, 
de 17 de outubro de 1969 

TÍTULO !II 

Da Ordem Econômica e Social 

Art. 162. Não será permitida greve no~ 
serviços públicos e atividades essenciais, de", 
finidas em lei. 

Art. 170. As empresas privadas compete, 
preferencialmentoe, com o estímulo e o apoio 
do Estado, organizar e explorar as ativi
dades econômicas. 

§ 2.° Na exploração, pelo Estado, da ati
vidade econômica, as empresas públicas e 
as sociedades de economia mista reger-se-ão 
pelas normas aplicáveis às empresas priva
das, inclusive quanto ao direito do trabalho 
e ao das obrigações. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.036-Az DE 1974 
\ 

\ (DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 291[74 

Altera o artigo 4º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro 
~ ~ ~ 

de 1967, que dispoe sobre a organizaçao da Administraçao Fe -
~ ~ 

deral; tendo pareceres: da Comissao de Constituiçao e Justi -
ça, pela constitucionalidade e juridicidade; e, da Comissão 

~ ~ 

de Trabalho e Legislaçao Social, pela aprovaçao, com substi 

tutivo. 

(Projeto de Lei nº 2.036, de 1974, tendo 
nºs. 1.956/74, 2.086/74 e 2.184/74,a que 
ceres) 

anexado os projetos 
se referem os pare -

(-. , 
J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.036, de 1974 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 291/74 

Altera o artigo 4.° do Decreto-lei n.o 
200, de 25 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sobre a organização da Adminis
tração Federal. 

(AS COMISSÕES DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE TRABALHO E LEGISLA
ÇAO SOCIAL). 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O artigo 4.° do Decreto-lei n.o 

200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo Decreto-lei n.o 900, de 29 de setembro 
de 1969, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art.4.0 A Administração Federal com
preende: 
I - a Administração Direta, que se 
constitui dos serviços integrados de es
trutura administrativa da Presidência 
da República e dos Ministérios; 

II - a Administração Indireta, que 
compreende as seguintes categorias de 
entidades, dotadas de personalidade ju
rídica própria: 
a) autarquias; 
b) empresas públicas; 

c) sociedades de economia mista. 

§ 1.0 As entidades compreendidas na 
Administração Indireta consideram-se 
vinculadas ao Ministério em cuj a área 
de competência estiver enquadrada sua 
principal atividade . 

§ 2.° Salvo disposição legal em contrá
rio, a proibição do artigo 566 da Conso
lidação das Leis do Tranaiho não se 
aplica aos empregados das entidades in
cluíc:.as na letra "c" deste artigo ." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário . 

Brasília, em de 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N.o 200 

de 1974 . 

DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Admi
nistração Federal, estabelece diretrizes 
para a Reforma Administrativa, e dá 
outras providências. 

.. .... . ... . ..... . . ... .. . ........ ... .. ..... . 
Art. 4.° A Administração Federal com

preende: 

I - a Administração Direta, que se cons
titui dos serviços integrados na estrutura 
administrativa da Presidência da Repúbli
ca e dos Ministérios; 

II - a Administração Indireta, que com
preende as seguintes categorias de enti::la
des, dotadas de personalidade juridica pró
pria: 

a) Autarquias; 
b) Empresas Públicas; 

c) Sociedade de Economia Mista. 

• 
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comureendidas na Ad-
consi:ieram-se vin

culadas ao Ministério em cuja área de com
petência estiver enquadrada sua principal 
atividade. 

§ 2.° Revogado . 
· . ... .. . ..... .. ..... . . . ..... . . . ... . ..... . . . 

DECRETO-LEI N.o 900 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-lei n.O 
200, de 25 de fevereiro de 1967, e dá ou
tras providências. 

· .. . ... ... ... . . . . .. . .. ............ . .. . . . .. . 
Art. 8.0 Ficam suprimidas, nos arts. 35 

e 39 do Decreto-lei n.O 200, ce 25 de feve
reiro de 1967, as referências a setores, e re
vogados o § 2.° do art. 4.° , o parágrafo único 
do art. 31, o p:::rágrafo único do art. 37, o 
parágrafo único do art. 50, a alínea c do 
art. 146, os §§ 1.0 e 2.° do art. 155 e os arts 
168, 169, 192, 193, 194, 196 e 197 do mesmo 
decreto-lei. 
· ..... . .. . .... . . . .. . ... .. ... . ... . .. . . .. . .. . 

Consolidação das Leis do Trabalho 
· ... . . . ...... . ... . .... . .... . ..... . ... . .. .. . 

Art. 566. Não podem sindicalizar-se os 
servidores do Estado e os das instituições 
paraestatais. 
· ............ . .......... . . . . . ... . ......... . 

MENSAGEM N.o 291 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional : 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
t enho a honra de submeter à elevada deli
beração de Vossas Excelências, acompanha
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Es tado do Trabalho, o anexo pro
jeto de lei que "altera o artigo 4.° do De
creto-lei n.O 200 de 25 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sob;e a organização da Admi
nistração Federal". 

B:-J.sília, em 12 de junho de 1974. -
Ernesto Geisel. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Re
pública: 

O então Consultor-Geral da República, Dr. 
Romeo de Almeida Ramos, emitiu o Pare
cer de n.o 1-267, de 31 de janeiro de 1974, 
publicado no Diário Oficial de 21 de f~~e
reiro, o qual, examinando o cas~ especIfIço 
da Empresa Brasileira de CorreIos e Tele
grafos concluiu no sentido de que, com o 
advento do Decreto-lei n.O 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, os servid0res daquela en
tidade se tornaram insindicalizá veis. 
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2. Com a aprovação i(\ Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, o referido 
pronunciamento do órgão superior de con
sulta jurídica do Governo vinculou todos 
os órgãos da Administração Pública, os quais 
destarte , ficaram obrigados a lhe dar fiel 
cumprimento, ex vi do diSposto no § 2.° do 
artigo 22 do Regimento aprovado pelo De
creto n .O 58.693, de 22 de junho de 196B. 

3. Por via de conseqüência, todos os em
pregados de empresas públicas e de socieda
des de economia mista, juntamente com os 
servidores autárquicos, ficaram à margem 
da sindicalização, tendo em vista que as 
motivações que ditaram :;:Jronunciamentos 
da Consultoria-Geral da República, na hi
pótese da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos , são-lhe, igualmente, aplicáveis. 

4. Com efeito, o art. 4.° do Decreto-lei 
n ,:> 200, de 25 de fevereiro de 1967 (Reforma 
Administrativa) , estabelece, verbis: 

" 
Art. 4.° A Administração Federal com
preende: 
I - A Administração Direta, que se 
constitui dos serviços integrados na es
trutura administrativa da Presidência 
da República e dos Ministérios. 

II - Administração Indireta, que com
preende as seguintes categorias de en
tidades, dotadas de personalidade jurí
dica própria: 
a) Autarquias; 
b) Empresas Públicas; 
c) Sociedades de Economia Mista. 

5. Como se verifica, as mencicnadas En
tidades, a partir da vigência do Decreto-lei 
n.O 200, de 1967, passaram a integrar a Ad
ministração Federal Indireta, e conceitua
dos como públicos, os servidores de todas 
elas. 

6. Assim sendo, àqueles empregados fi
cou vedado o direito de sindicalização, ten
do em vista o disposto no artigo 566 do 
Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio 'le 1943 
(Consolidação das Leis do Trabalho), que 
dispõe, verbis: 

" 
Art. 566. Não podem sindicalizar-se os 
servidores do Estado e os das institui
ções paraestatais. 

7. A par do aspeck legal da matéria, 
a verdade é que a vexata qurestio envolve, 
de igual modo, intensa repercussão de na-

• 
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tureza social, tendo em vista que, a preva
lecer a situação decorrente dos fatos ex
postos, ocorrerá o bloqueio natural do de· 
senvolvimento sindical, no momento em 
que se visa ao seu fortalecimento. 

8. Efetivamente, a perdurar tal con
juntura serão atingido~ vários milhares de 
empregados, alterando, inclusive, de mo
do substancial, a atual composição de di
versas entidades sindicais de grau superior. 

9. Apenas a título ilustrativo, cabe-me 
salientar a Vossa Excelência que, a per
sistir a situação criada, estariam privados 
do regime de sindicalização, entre outros: 

a) Todos os empregados de bancos ofi
ciais, v.g., o Banco do Brasil; 

b) A grande maioria dos que trabalham 
na área de exploração do petróleo inclusi
ve a petroquímica estatal, neste caso, a 
própria PETROBRÁS; 

c) Os que exercem atividades na maioria 
das indústrias da área metalúrgica, inclu
sive Volta Redonda; 

d) Os da Vale do Rio Doce, subsidiárias 
e outras empresas mistas; 

e) Os empregados da área portuária, ex
cluindo os portos em regime de concessão; 

f) Grande parte dos servidores que tra
balham no sistema de transporte maríti
mo, a totalidade do erroviário, parte do 
transporte aéreo (VASP) e ponderável 
grupo de transportê fluvial; 

g) Parte do gru;:>o do sistema rodoviário 
(vinculado a Rede Ferroviária Federal, e 
às demais ferrovias;) 

h) Diversas socied:ldes de abastecimen
to· , 

i) Grande parte da área de educação 
e cultura; 

j) Em futuro próximo, todos os empre
gados de empresas de telecomunicações, e 
parte do sistema de emissoras de radiodi
fusão. 

10. A simples enunciação acima formu
lada, evidencia, data venia, o alcance e o 
inelutável prejuízo que decorrerá da situa
ção criada para :; sistem'l. sindical, com o 
enfraquecimento gen~ralizado da quase to
talidade das categorias profissionais, sen
do certo que desaparecerão, praticamente, 
a Confederação Na2ionai dos Trabalhado-

res em Comunicações e Pu 
(cONTCOP) e a Confederação aci 
Trabalhadores em Estabeleci~~Qâ:..--d e 
Eaucação e Cultura 'CNTEEC), atingidas, 
ainda, substancialmente, a Confederação 
Nacional de Empresas de Crédito ....... . 
(CONTEC), a Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria (CNTI) e a 
Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Transportes Marítimos, Fluviais e 
Aereos (CNTTMFA). 

11. Um dos princípios básicos resultan
tes da 81.a Conferência Geral da Organiza
ção Internacional do Trabalho, realizada 
em São Francisco em 1942, diz respeito jus
tamente à liberdade de sindicalização. Tal 
princípio é defendido pelo atual Governo, 
ressalvadas determinadas áreas, entre as 
quais a dos servidores públicos, cuja proi
bição de sindicalização atende aos inte
resses nacionais. Igualmente o Brasil rati
ficou a Convenção n.O 98 da OIT, relativa 
"A aplicação dos ,ri:J.cípios de direito de 
sindicalização e negociação coletiva." 

12. A liberdade de associação profissio
nal ou sindical é assegurada através da 
Emenda Constitucional n.O 1, de 17 de ou
tubro de 1969, que r. Fnteve inalterável o 
texto do artigo 166 da Constituição de 
1967, estabelecendo, tão-somente, no arti
go 162, que: 

"Não será permitida greve nos serviços 
públiCOS e atividades essenciais, defi
nidos em lei." 

13. Desta form~ . não ocorrendo óbice 
constitucional, a liberdade de associação 
de que dispunham antes do advento do 
Decreto-lei n.o 200, de 1967, os emprega
dcs de sociedades Cf. economia mista, pode 
ser convalidada através de lei ordinária, 
que ressalva , expressamente, o direito de 
sindicalização dos servidores das referidas 
entidades. 

14. O mesmo não ocorre com os empre
gados de empresas públicas, pois estas exe
cutam atividades típicas da administração 
pública. As leis constitutivas ficaria reser
vada a faculdade de estabelecer o regime 
de sindicalização que iria ser seguido pelos 
seus servidores, tendo em vista as conve
niências do Estado. 

Sirvo-me do ensejo para renovar a Vos
sa Excelência os protestos do mais pro
fundo respeito. - Arnaldo Prieto. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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DO PROJETO DE LEI N9 2 036-8/197 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

'</ 
") 

Art. 19 - Acrescente-se ao Art. 566 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 
5.452, de 19 de maio de 1943, o seguinte parãgrafo unico: 

IIArt. 566 - ....... . . . ..... . .. . .. . ...... . . . . . 

Parãgrafo unico - Excluem-se da 
constante deste artigo os empregados de 
de economla mista. 1I 

proibição 

sociedades 

Art. 29 - Esta lei entra rã em vigor na dat a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

~~~, 17 de setembro de 1974. 

GER 6.07 
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PROJETO DE LEI 
N.o 2. 036-A, de 1974 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 291/74 

Altera o artigo 4.° do Decreto-lei n.o 
200, de 25 de fevereiro de 1967, que dis
põe sobre a organização da Administra
ção Federal; tendo pareceres: da Comis
são de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade e juridicidade; e, da 
Comissão de Trabalho e Legislação So
cial, pela aprovação, com substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N.o 2.036, DE 1974, TEN-
DO ANEXADO OS PROJETOS N.os ... .. . 
1.956/74, 2.086/74, E 2.184/74, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES.) 

O Congresso Naeional decreta: 

Art. 1.0 O artigo 4.° do Decreto-lei n.o 
200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo Decreto-lei n.o 900, de 29 de setembro 
de 1969, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

• 

"Art.4.0 A Administração Federal com
preende: 
I - a Administração Direta, que se 
constitui dos serviços integrados de es
tru tura administrativa da Presidência 
da República e dos Ministérios; 
II - a Administração Indireta, que 
compreende as seguintes categorias de 
entidades, dotadas de personalidade ju
rídica própria: 
a) autarquias; 

b) empresas públicas; 

c) sociedades de economia mista . 

§ 1.0 As entidades compreendidas na 
Administração Indireta consideram-se 
vincu ladas ao Ministério em cuja area 
de competênCia estiver enquadrada sua 
prmcipaJ atividade . 

§ 2.° Salvo disposição legal em contrá
rio , a proibição do artigo 566 da Conso
lidação das Leis do Trabalho não se 
aplica aos empregados das entidades in
cluíC:as na letra "c" deste artigo." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em con trá rio . 

Brasília , em de 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 200 

de 1974 . 

DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Admi
nistração Federal, estabelece diretrizes 
para a Reforma Administrativa e dá , , 
outras providencias. 

. . ....... . .... . . . . . ... . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 4.° A Administração Federal com

preende: 

. I .- a Administração Direta. que se cons
tItUI. ~os s~rviços integrados na estrutura 
admmIstratIva da Presidência da Repúbli 
ca e dos Ministérios; 

II - a Admin~stração Indireta, 'lue com
preende as segumtes categorias de entida-
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ersonalidade jurídica pro-

.......... . .................. . . . ......... , . 

DECRETO-LEI N.o 9QO' 
DE 29 DE SETEMB40 DE 1969 

Altera disposições do Decreto-lei n. o 
200, de 25 de fevereiro de 1967 e dá ou-
tras providências. ' 

.. . . . .................. .. . . .. . .......... . . 

Art. 8.° Ficam suprimidas, nos arts. 35 
e ~9 do Decreto-lei n.o 200. c.e 25 de feve
reiro de 1967, as referências a setores e re-, 
vogddos o § 2.0 do art. 4.0, o parágrafo único 
do art. 31, o p~rágrafo úmco do art. 37, o 
paragrafo único do art. 50, a alínea c do 
art. 146, os §§ 1.0 e 2.° do art. 155 e os arts 
168, 169, 192, 193, 194, 196 e 197 do mesmo 
decreto-lei. 

Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 566. Não podem sindicalizar-se os 
servidores do Estado e os das instituiçõe.' 
paraestatais. 

MENSAGEM N.o 291 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentís.simos Senhores Membros d'J 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da ConstitUlça-:;, 
tenho a honra de submeter à elevada deli
beração de Vossas Excelências, acompanna
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado do Trabalho, o anexo pro
jeto de lei que "altera o artigo 4.° do De
creto-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sobre a organização da Admi
nistração Federal". 

E _ .tsília, em 12 de junho de 1974. -
Ernesto Geisel. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Re
pública: 

O então Ccnsultor-Geral da República, DI. 
Romeo de Almeida Ramos, emitiu o Pare-

cer de n.o 1-267, de 31 de janeiro de 1974, 
publicado no Diário Oficial de 21 de feve
reiro , o qual, examinando o caso específico 
da Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos, concluiu no sentido de que, com o 
advento do Decreto-lei n.O 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, os servidJres daquela en
tidade se tornaram insindicalizáveis. 

2. Com a aprovação 'io Excelentissimo 
Senhor Presidente da República, o referido 
pronunciamento do órgão superior de con
sulta jurídica do Cklverno vinculou todos 
os órgãos da Administração Pública, os quais 
destarte, ficaram obrigados a lhe dar fiel 
cumprimento, ex vi do disposto :lO § 2.° do 
artigo 22 do Regimento aprovado pelo De
creto n.O 58.693 , de 22 de junhO de 1966. 

3. Por via de conse'iüência, todos os em
pregados de empresas públiCas e de socieda
des de economia mista, juntamente com os 
servidores autárquicos, ficaram à margem 
da sindicalização, tendo em vista que as 
motivaçôes que ditaram ;Jronunciamentos 
da Consultmia-Geral da República, na hi
;Jotese da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, são-lhe, igualmente, aplicaveis. 

4. Com efeito, o art. 4.° do Decreto-lei 
n." 200, de 25 de fevereiro de 1967 (Reforma 
Administra tiva) , estabelece, ver bis : 

" ........................ . ......... .. 
Art. 4.° A Administração Federal com-
preende: e 
I - A Administra:;ão Direta, que Se: 

constitui dos serviços integrados na es
trutura administrativa da Presidência 
da República e dos Ministérios. 
II - Administração Indireta, que com
preende as seguintes ~ategorias de en
tidades, dotadas de personalidade jurí
dica própria: 
a) Autarquias; 
b) Empresas Públicas; 
c) Sociedades de Economia Mista. 

5. Como se verifica, as mencionadas (' n
tidades, a partir da vigência do Decreto-lei 
n .o 200, de 1967, passaram a integrar a Ad
ministração Federal Indireta, e conceit'la
dos como públicos, os servidores de tod as 
elas. 

6. Assim sendo, àqueles empregados fi
cou vedado o direito de sindicalização, ',eQ
do em vista o disposto no artigo 566 do 
Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio ie 19. 
(Consolidação da.'> Leis do Trai::Jalho), q. 
dispõe , verbis: 

" 
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Art. 566. Não podem sindicalizar-se os 
servidores do Estado e os das institui
ções paraestatais. 
.............. . ...... . ....... . .. . ...... 

7. A par do aspectr. legal da matéria, 
a verdade é que a vexata qurestio envolve, 
de igual modo, intensa re,ercussão de na
tureza social, tendo em vista que. a preva
ler.er a situação decorrente dos fatos ex
postos, ocorrerá o bloqueio natural do de
senvolvimento sindical, no momento em 
que se visa ao seu fortalecimento. 

8 . Efetivamente. a perdurar tal con
juntura serão atingido" vários milhares de 
empregados, alterando, !nclusive, de mo
do substancial, a :ttuai composição de di
versas entidades sindicais de grau superior. 

9. Apenas a título ilustrativo, cabe-me 
salientar a Vossa Excelência que, a per
sistir a situação criada, estariam privados 
do regime de sindicalização, entre outros: 

a) Todos os empregados de bancos ofi
ciais, V.g., o Banco do Brasil; 

b) A grande maioria 10s que trabalham 
na área de exploração do petróleo inclusi
ve a petroquimica estatal. neste caso, a 
própria PETROBRÁS; 

c) Os que exercem '1tividades na maioria 
das indústrias da ares metalúrgica, inclu

_ ve Volta Redonda; 

d) Os da Vale do Ric Doce, subsidiárias 
e outras empresas .nistas; 

e) Os empregados da área portuária. ex
cluindo os portos em regime de concessão; 

f) Grande parte 10s servidores que tra
balham no sistema dE' transporte maríti
mo a totalidade do ferroviário, parte do 
transporte aereo (VA~P) e ponderável 
grupo de transporte fluvial; 

g) Parte do grupo do sistema rodoviário 
(vinculado à Rede Ferroviária Federal, e 
às demais ferrovias;) 

h) Diversas sociedJ.des de abastecimen
to; 

i) Grande parte da área de educação 
cultura; 

j) Em futuro próximr , todos os empre
gados de empresas de telecomunicações, e 
parte do sistema de émiasoras de radiodi
fusão. 

10. A simples enllnciaçãc acima formu
Alada, evidencia, data venia, c alcance e o 
" nelutável prejuízo que deccrrerá da situa

çãc criada para ç sistE'm'\ sindical, com o 
enfraquecimento gen,"ralizado da quase to
talidade das categoria~ profissionais, sen-

do certo que desapar ~rão , p me~e , ' 
a Confederação !'<a"ic dos alh~b-
res em Comunicações OPub ad~..", ... 
(CONTCOP) e a Confede ~ CiQll,) dos 
Trabalhadores em Esta tos de 
Eaucação e Cultura 'CN'!'EEC). atingidas 
ainda, substancialm3nt.e, a Confederação 
Nacional de Empresas de Crédito ..... . . . 
(CONTEC), a Conf"deração Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria (CNTI) e a 
Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Transportes Marítimos, Fluviais e 
Aereos (CNTTMFA). 

11 . Um dos princípios básicos resultan
tes da 81.a Conferência Geral da Organiza
ção Internacional do Trabalho, realizada 
em São Francisco em 194:t diz respeito jus
tamente à liberdade de sindicalização. Tal 
princípio é defendido pelo atual Governo. 
ressalvadas determinadas áreas , entre as 
quais a dos servidores pú'Jlicos, cuja proi
bição de sindicalização atende aos inte
resses nacionais. Igualmente o Brasil rati
ficou a Convenção n.o 98 da OIT, relativa 
"A aplicação dos ,ri:1cípioS de direito de 
sindicalização e negociação coletiva." 

12. A liberdade de associação profissio
nal ou sindical P. assegurada a tra ves da 
Emenda Constitucional n .o 1, de 17 de ou
tubro de 1969, que r ~ nteve inalterável o 
texto cio artigo J.66 da ::::onstituição de 
1967. estabelecendo, tão-somente, no artI
go 162, que: 

"Não será permitica g:eve nos serviços 
públicos e atividades essenciais, defi
nidos em lei." 

13. Desta form~ , não ocorrendo óbice 
constitucional , a liberc.ade de associação 
de que dispur.ha:n , ante" do advento do 
Decreto-lei n.o 200, de 1967, os emprega
dc·s de sociedadeE c.~ 3conomia mista, pode 
ser convalidada 3.t:-avés de lei ordinaria 
que ressalva, expressamente, J direito de 
sindicalização dos servid0re.:. das refer:das 
entidades. 

l4 . O mesmo não ocorre com os empre
gados de empresas públicas, pois estas exe
cutam atividades típicas da administraçãJ 
pública. As leis constitutivas ficaria reser
vada a faculdade de estabelecer o regime 
de sindicalização 1ue iria ser seguido pelos 
seus servidores, tendo em vista as conve
nIências do Estado . 

Sirvo-me do ense je para renovar a Vos
sa Excelência os ;Jrotestos do mais pro
fundo respeito. - Arnaldo Prieto. 
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DE LEI 
.956, de 1974 

11$:.~:~~ AO DE N.o 2.036/74 
---r'f'l~ Sr. Fr!ncisco Amaral) 

Dá nova redação ao artigo 566 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, as
segurando a sindicalização dos empre
gados das empresas públicas e socieda
des de economia mista. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Trabalho e Legislação Social 
e de Serviço Público) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Passa a vigorar com a seguinte 

redação o art. 566 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943: 

"Art. 566. É vedada a sindicalização 
dos servidores do Estado e os das ins
tituições paraestatais. exceto a dos em
pregados das sociedades de economia 
mista e empresas públicas, amparados 
pelo § 2.° do art. 170 da Constituição." 

Art. 2.° Entrará esta lei em vigor na 
data de sua publicação. 

Justificação 
Aprovou o Sr. Presidente da República 

cujo mandato expirou recentemente, a 18 
de fevereiro último, o Parecer n .o 1-267, de 
31 de janeiro de 1974. do Sr. Consultor
Geral da República, consoante publicação 
no Diário Oficia) de 21 de fevereiro último, 
que. abordando o problema da sindicaliza
ção do pessoal das empresas públicas, assim 
concluiu: 

"Em conclusão, pois, ainda que preva
lecesse a orientação anterior, no caso 
específico da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, depois que o De
creto-Lei n.O 538/69 alterou o artigo 11 
do Decreto-lei n.o 509/69 - que criou a 
referida empresa pública - para que 
dele não constasse qualquer referência 
a enquadramento sindical, o propósito 
de vedar a sindicalização de seus ser
vidores tornou-se evidente." 

A decisão em causa rematou, no âmbito 
do Poder Executivo, longa controvérsia so
bre a matéria, prevalecendo, afinal, o pon
to de vista do Sr. Consultor-Geral da Re
pública. 

Contudo, o texto constitucional vigente, 
na parte relativa à Ordem Econômica e 
Social, determina, textualmente: 

"Art. 170. As empresas privadas, com
pete, preferencialmente, com o estí-

mulo e o apolo do Estado, organizar e 
explorar as atividades econômicas. 
§ 1.0 Apenas em caráter suplementar 
da iniciativa privada o Estado organi
zará e explorará diretamente a ativi
dade econômica. 
§ 2.° Na exploração, pelo Estado, da 
atividade econômica, as empresas pú
blicas e as sociedades de economia mis
ta reger-se-ão pelas normas aplicáveis 
às empresas privadas, inclusive quan
to ao direito do trabalho e ao das 
obrigações". (Grifamos) 

Ora, a sindicalização se insere de modo, 
aliás, proeminente no contexto do Direito 
do Trabalho e, assim sendo , assegura o pre
ceito constitucional referido, de modo ine
quívoco, aos empregados das sociedades de 
economia mista e empresas públicas a as
sociação sindical de forma inequívoca e 
impera tiva. 

Por outro lado, promulgada em 1943, a 
Consolidação das Leis do Trabalho não po
deria conter referências às empresas pú
blicas, Inexistentes, então, entre nós. 

Já hoje, entretanto, quando a própria 
Constituição alude a esses organismos, pa
rece-nos de toda conveniência e oportuni
dade a reformulação do art. 566 da Conso
lidação, compatibilizando-o com a norma 
do § 2.° do art. 170 da Constituição. 

É o que faz o presente projeto. • 
Sala das Sessões, 7 de maio de 1974. -

Francisco Amaral. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISS6ES 

PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.O 5.452 
DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

· .. ....... . . ..................... .. . ...... . 
· ....................................... . . . 

TÍTULO V 
Da Organização Sindical 

CAPíTULO I 
Da Instituição Sindical 

· ....................................... . . . 
SEÇÃO IX 

Disposições Gerais 
· ..... ....... .. ............... ....... .. ... . 

Art. 566. Não podem sindicalizar-se 0. 
servidores do Estado e os das instituiçõe. 
paraestatais. 
· ....... . .. ... .. ................ .......... . 
· .. .. ... . ................................. . 

-------------------- - -----
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Altera a redação do artigo 566, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 
1 de maio de 1943. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N.o 1.956, 
DE 1974, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 
DO REGIMENTO INTERNO) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 566, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 566. Não podem sindicalizar-se 
os funcionários públicos." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A Constituição Federal ostenta, na parte 
referente à Ordem Econômica e Social (Ti
tulo III), preceito que jamais foi convenien
temente respeitado pelas autoridades pú
blicas deste País, em razão de motivos ou 

M teresses circunstanciais, mas que já du
wam muito tempo e somente têm dissemi

nado injustiças. 
Com efeito, ali está dito, no § 2.°, do arti-

go 170, que: 

"Na exploração, pelo Estado, da ativida
de econômica, as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista reger
se-ão pelas normas aplicáveis às em
presas privadas, inclusive quanto ao di
reito do trabalho e ao das obrigações." 
(O. N.) 

Ora, sendo a associação sindical parte in
tegrante do ordenamento jurídico-trabalhis
ta e, o direito a ela, indissociável dos prin
cípios que regem toda a sistemática da le
gislação trabalhista em nosso País, era de se 
esperar que os empregados das empresas 
públicas e das sociedades de economia mis
ta a que se refere o texto constitucional pu
dessem, pacificamente, organizar-se em sin
dicatos ou filiar-se a eles. Era de esperar, 
ainda, que a parte final do art. 566, da Con
solidação das Leis do Trabalho, pelo só fato 

af..e ser anterior à disposição constitucional e 
_~or ser hierarquicamente inferior a ela, já 

fosse considerada revogada. 

Entretanto, não é o que acontece na prá
tica. 

Suscitada freqüeu""u,'I'V"c 
ran te os órgãos do 1<'"",.." 
mo perante o Judiciário, 
do entendimento in(~OnlDa ,n17e~ 
ta exegese do texto u~oMt~ft1~eri 
Recentemente, a Consultoria-Geral da Re
pública, em Parecer datado de 31 de janeiro 
de 1974, reafirmou ponto de vista que man
tém de longa data, segundo o qual os em
pregados das empresas públicas e de so
ciedades de economia mista não podem 
sindicalizar-se (v. DOU, 21 de fevereiro de 
1974, págs. 2055/57). 

E o pior de tudo é que tal entendimento 
está estribado em texto de lei (art. 566, da 
Consolidação), que não tem e nem poderia 
ter o condão de sobrepor-se ao preceito 
constitucional. 

Assim, visando dirimir de vez a questão e 
objetivando especialmente impedir que a 
parte final do art. 566, da Consolidação (a 
fala em servidores das "institUlçôes paraes
tatais"), continue servindo de base às aber
rantes interpretações impeditivas da filia
ção sindical dos empregados em empresas 
públicas e em sociedades de economia mista, 
propomos a alteração do seu texto, na for
ma aqui preconizada. 

Creio que já é tempo de corrigir-se tal 
distorção que, a par de contrapor-se à nor
ma constitucional, elimina, impede, o exer
cício de um direito impostergável de traba
lhadores, qual seja, o da sindicalização. 

Sala das Sessões, em 
Alberto Lavinas. 

LEGlSLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS COMISSÚES 

PERMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 
Aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, 

de 1 de maio de 1943. 

· . ... .. ...... ...... .. .. . . .. . ..... ......... . 
TíTULO V 

Da Organização Sindical 

CAPíTULO I 

Da Instituição Sindical 

SEÇAO IX 

Disposições Gerais 
· ........... .......... ........ ............ . 

Art. 566 Não podem sindicalizar-se os 
servidores do Estado e os das instituições 
paraesta tais. 

· ......................................... . 
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P TO DE LEI 
~... .184, de 1974 

C.O~DoIô r. Pacheco Chaves) 

evoga o artfgo 566 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n .o 5.452, de 1.° de maio de 
1943. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N.o 
1.956, DE 1974, NOS TERMOS DO ART. 
71 DO REGIMENTO INTERNO). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ~ revogado o art. 566, da Conso
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n.o 5.452 de 1.0 de maio de 1943, 
com a renumeração de todos os demais sub
seqüentes. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.° lVevogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
Os funcionários públicos não têm, eviden

temente, o mesmo regime jurídico laboral 
dos trabalhadores comuns, eis que estes têm 
a sua vinculação empregatícia regulada pela 
Consolidação das Leis do Trabalho e aqueles 
dispõem de estatuto peculiar, exclusivo. 

Isto, entretanto, não retira aos funcioná
rios públicos o caráter de trabalhadores, 
como não deveria suprimir-lhes o direito de 
associarem-se sindicalmente, para o fim de 
defesa dos seus reclamos laborais, que são 
em última análise, os mesmos dos tabalha
dores comuns. 

Os trabalhadores em empresas públicas 
e sociais de economia mista, alcançados pela 
vedação odiosa, ou superada, do ar t. 500, da 
CLT. com mais variadas razões, tanto de 
ordem social como jurídico-trabalhistas, 
jamais deveriam ser impedidos de sindicali
zar-se eis que da CLT é o seu regime. 

Todavia. inobstante estas ponderações e 
tudo quanto de coerente e justificado já se 
escreveu acerca da questão, prevalece ainda, 
ao menos para o Governo, o texto do diplo
ma consolidado e, com ele. a vedação in
transigente da sindicalização de uns e 
outros trabalhadores, num certo sentido 
párias, dentro de um ordenamento jurídico
constitucional que consagra, recomenda e 
defende a organização sindical. 

O artigo 566, da CLT é obsoleto sob todos 
os aspectos. Não se justifica a sua manu
tenção perante a nova realidade jurídica 
trabalhista. Não se justifica, ainda, face ao 

próprio preceito constitucional do art. 166, 
que estabelece: 

uÉ livre a associação profissional ou 
sindical; a sua constítuição ...... , etc." 
(G.N.). -

Tais são as razões do presente projeto de 
lei, que espero seja acolhido e aprovado pela 
Casa, ainda que em nome do desenvolvi
mento social do País ou da coerência jurí
dica que deve presidir um moderno ordena
mento jurídico-constitucional. 

No tocante aos trabalhadores em empre
sas públicas e sociedades de economia mista, 
nenhum argumento jurídico sério poderá 
impedir possam sindicalizar-se. Até porque, 
a parte do art. 566 da CLT que os estaria 
abrangendo, sob a antiquada expressão 
"trabalhadores em instituições paraesta
tais", a esta altura já estaria, no mínimo, 
derrogada pelO art. 166 e pelo § 2.°, do art. 
170, da Constituição Federal, hierarquica
mente maior que a CLT, além de posterior. 

Quanto aos funcionários públicos penso 
que as circunstâncias de terem regime jurí
dico-laboral próprio (o Estatuto) e de esta
rem impedidos de realizar greves - (art. 
162. da Constituição), não são razões con
vincentemente justificáveis da sua exclusão 
ao direito de sindicalizar-se. 

Sala das Sessões, Pacheco e Chaves. e 
LEGlSLAÇAO CITADA, ANEXADA 

PELA COORDENAÇAO DAS COMISSóES 
PERMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n.a 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943. 

TíTULO V 

Da Organização Sindical 

CAPíTULO I 
Da Instituição Sindical 

............................ . ............ 
SEÇAO IX 

Disposições Gerais 

Art. 566. Não podem sindicalizar-se os 
servidores do Estado e os das instituiçõesA 
paraestatais. _ 

............. .... ........................ 
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............................... ... ......... 
TíTULO lU 

Da Ordem Econômica e Social 

Art. 162. Não será permitida greve nos 
serviços públicos e atividades essenciais, de
finidas em lei. 

· .. . .. . .. . . .. .. .. ..... .. ............ . ... . 
Art. 170. As empresas privadas compete, 

preferencialmente, com o estímulo e o a~o~o 
do Estado, organizar e explorar as atlvl
dades econômicas. 

· . ...... . ..... . .. . ....... . . . . ... . . .. . ... . 
§ 2.° Na exploração, pelo Estado, da ati

vidade econômica as empresas públicas e , -
as sociedades de economia mista reger-se-ao 
pelas normas aplicáveis às empresas priva
das, inclusive quanto ao direito do trabalho 
e ao das obrigações. 

· ....... ... ... ...... .................... . 
. .. ... .... ... . ...... . ... . ... . .. .. . . .... . . . . e PARECER DA COMISSAO 

DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

O projeto, sob parecer e estudo, ye:n 
acompanhado de bem elaborada Ex~o~lçao 
de Motivos da lavra do Exm.O Sr. Mlmstro 
do Trabalho, Deputado Arnaldo Prieto. Visa 
solucionar o antigo problema da sindicaliza
ção dos empregados em Sociedade de Eco
nomia Mista. 

A citada Exposição - que, fazemos ques
tão de ressaltar, muito bem e brilhantemen
te colocada - inicia com o parecer do Con
sultor Geral da República, na época o Dr. 
Romeu de Almeida Ramos, pelo qual dava 
como insindicalizáveis os servidores da Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos. 
Este parecer foi aprovado pelo General 
Emílio Garrastazu Médici, então Presidente 
da República. 

Por via de conseqüência como adverte a 
Mensagem, "todos os empregados de empre
sas públicas e de "Sociedade de Econ0mia 

~
'sta , ju?tamen~e com os servldo.res. autár
icos, flcaram a margem da smdlcallza-- " ao. 
A Mensagem, que dá inspiração e alenta

dos motivos ao Projeto que ora relatamos, 

tece j udlciosas cunSlUt~l 
cussões de natureza SUI;UII 

culizantes da t ese espo a 
Geral da República, e por a , no 
desenvolvimento sindical precisamente "no 
momento em que se visa ao seu desenv')lvi
mento." 

Dá realce ainda a Mensagem quanto às 
repercussões do mencionado parecer na 
composição de diversas entidades sind :cais 
de grau superior, pois estariam fadad.ls à 
extinção, entre outras, a Confederação Na
cional dos Trabalhadores em Estabelecimen
tos de Educação e Cultura. 

Por outro lado, não poderiam se fili ar a 
sindicatos os empregados dos bancos ofi
ciais, como, por exemplo, ° Banco do Brasil 
S/ A., os da Companhia do Vale d" Rio Doce, 
os empregados da área portuária, da área de 
exploração de petróleo e petroquÍmica e inú
meros outros. 

Diz muito bem a Mensagem que um dos 
princípios básicos da 81.a Conferência Geral 
da Organização Internacional do Trabalho, 
realizada em São Francisco, em 1942, exal
ta "justamente a liberdade de sindicaliza
ção. Tal princípio é defendido pelo 8.tual 
Governo, ressalvadas determinadas áreas, 
entre as quais as dos servidores públicos, 
cuja proibição de sindicalização atende aos 
interesses nacionais." 

Mas, pelo Exm.o Sr. Presidente da Câmara, 
foi anexado ao projeto oriundo do Poder 
Executivo, o de n.o 1.956/74, de autoria do 
ilustre Deputado Francisco Amaral, que t em 
se notabilizado nesta Casa no trato dos pro
blemas que dizem respeito ao trabalhador 
brasileiro nos seus vários aspectos, e que 
objetiva igualmente permitir a sindicaliza
ção não só dos empregados em Sociedad~s 
de Economia Mista, mas das empresas ;lU
blicas. 

11 - Voto do Relator 

Ambas as proposições, a do Executivo, pos
terior à do ilustre colega Deputado Francis
co Amaral, procuram quase idêntico objeti
vo, como mostramos no relatório. 

Diferem, no entanto, em dois pontos: 
a) O Poder Executivo altera o Decreto-lei 

n.o 200, acrescentando ao art. 4.° mais um 
parágrafo que permite a sindicalização, en
quanto a do Deputado Francisco Amaral al
tera o art. 566 da CLT. 

b) O Poder Executivo levanta a proibição 
de sindicalização escrita no citado art. 566 
somente para os empregados em Sociedade 
de Economia Mista, e ° Deputado Francisco 
Amaral acrescenta ainda os das empresas 
públicas. 

-y 
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..só cabe apreciar a maté
SQI~I.Jl~P~"i~ ~onstitucional, jurídico e 

'~""""'~estes aspectos nada encontramos 
em nosso Estatuto Supremo e princípios de 
direito que ferissem qualquer das duas ini
ciativas. Saber qual delas vamos adotar é 
quest ão de mérito, daí porque nosso parecer 
é pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do Projeto n.O .. . . . 
2 .036174, do Poder Executivo e do Projeto 
n .o 1.956/ 74, do Deputado Francisco Amaral. 

Este o nosso parecer, salvo melhor enten
dimento. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 1974. 
- João Linhares, Relator. 

In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", realizada em 
27-6-74, opinou, unanimemente, pela cons
titucionalidade e juridicidade do Projeto n.o 
2.036/ 74 (Anexo o Projeto n .o 1.956/74), nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
t ados: 

José Bonifácio - Presidente; J oão Linha
res - Relator ; Alceu Collares, Altair Cha
gas, Antônio Mariz, Arlindo Kunzle~, Djal
ma Bessa, Ferreira do Amaral, Jose Sally, 
Lauro Leitão, Severo Eulálio e Túlio Var
gas. 

Sala da Comissão, em 27 de junho dL 1974. 
_ José Bonifácio, Presidente - João Linha
res, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 

De conformidade com o disposto no art. 51 
da Constituição Federal, o Poder Executivo 
submete à consideração do Congresso Nacio
nal, atráves da Mensagem n.O 291 / 1974, 
acompanhado de ExpOSição de Motivos do 
Ministro de Estado do Trabalho, o projeto 
de lei que altera o art. 4.° do Decreto-lei n .o 
200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sobre a organização da Administração Fe
deral. 

Com efeito , pretende o projeto solucionar 
o problema da sindicalização dos emprega
dos de sociedades de economia mista e, pa
ra t anto, propõe o acréscimo de um pará
gra fo , que seria o 2.°, ao art. 4.° do mencio-

nado diploma legal, o qual passaria a vigo
rar com a seguinte redação: 

"Art. 4.0 A Administração Federal 
compreende: 
I - A Administração Direta, que se 
constitui dos serviços integrados na es
trutura administrativa da Presidência 
da República e dos Ministérios; 
Ir - A Administração Indireta, que 
compreende as seguintes categorias de 
entidades, dotadas de personalidade ju
rídica própria: 
a) autarquias; 

b) empresas públicas; 
c) sociedades de economia mista. 

§ 1.0 As entidades com)reendidas na 
Administração Indireta consideram-se 
vinculadas ao Ministério em cuja área 
de competência estiver enquadrada sua 
principal atividade. 

§ 2.° Salvo disposição legal em con
trário, a proibição do artigo 566 da Con
solidação das Leis do Trabalho não se 
aplica aos empregados das entidades 
incluídas na letra "c" deste artigo. 
( grifamos). 

A referida Exposição de Motivos do Mi
nistro do Trabalho, Deputado Arnaldo Prie
to , começa fazendo referência ao Parecer na 
1-267, de 31 de janeiro de 1974, do ent' 
Consultor-Geral da República, Dr. Romeo 
de Almeida Ramos, que dava como insindi
calizáveis os servidores da Empresa Brasi
leira de Correios e Telégrafos. Tal parecer 
foi aprovado pelo General Emílio Garrastazu 
Médici que se encontrava, à época, ocupan
do a Presidê~,cia da República. 

Esclarece, em seguida, a Exposição que 
"por via de conseqüência, todos os emprega
dos de empresas públicas e de sociedades de 
economia mista, juntamente com os servi
dores autárquicos, ficaram à margem da 
sindicalização, tendo em vista que as moti
vações que ditaram pronunciamento da 
Consultoria-Geral da República, na hipótese 
da Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos, são-lhe, igualmente, aplicáveis." 

Mais adiante salienta: 
"5 . Como se verifica, as mencionadas 
entidades, a partir da vigência do De
creto-lei n.O 200, de 1967, passaram a 
integrar a Administração Federal In
direta, e conceituadof> como públicos, 0.il.. 
servidores de todas elas. • 
6. Assim sendo, àqueles empregados fi
cou vedado o direito de sindicalização, 
tendo em vista o disposto no artigo 566 
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do Decreto-lei n.O 5.452, 1e 1.0 de maio 
de 1943 <consolidação das Leis do Tra
balho), que dispõe, verbis: 

" 
Art. 566 Não podem sindicalizar-se os 
servidores do Estado e os das institui
ções paraestatais. 

" 
7. A par do aspecto legal da matéria, a 
verdade é que a vexa ta questio envolve, 
de igual modo, intensa repercussão de 
natureza social, tendo em vista que , a 
prevalecer a situação decorrente dos 
fatos expostos, ocorrerá o bloqueio na
tural do desenvolvimento sindical, no 
momento em que se visa ao seu forta
lecimento. 

8. Efetivamente, a perdurar tal conjun
tura serão atingidos vários milhares de 
empregados, alterando, inclusive, de 
modo substancial, a atual composição 
de diversas entidades sindicais de grau 
superior. 

9. Apenas a título ilustrativo, cabe-me 
salientar a Vossa Excelência que, a per
sistir a situação criada, estariam priva
dos do regime de sindicalização, entre 
outros: 

a) Todos os empregados de bancos ofi
ciais, V. g., o Banco do Brasil; 

b) A grande maioria dos que trabalham 
na área de exploração do petróleo in
clusive a petroquímica estatal, neste 
caso, a própria PETROBRÁS; 

c) Os que exercem atividades na maio
ria das indústrias da área metalúrgica, 
inclusive Volta Redonda; 

d) Os da Vale do Rio Doce, subsidiárias 
e outras empresas mistas; 

e) Os empregados da área portuária, 
excluindo os portos em regime de con
cessão; 
f) Grande parte dos servidores que tra
balham no sistema de transporte marí
timo. a totalidade do ferroviário, parte 
do transporte aéreo (VASP), e ponde
rável grupo de transporte fluvial; 

g) Parte do grupo do sistema rodoviário 
(vinculado à Rede Ferroviária Federal, 
e às demais ferrovias); 

h) Diversas sociedades de abastecimen
to· , 
i) Grande parte da área de educação e 
cultura; 

j) Em futuro prc)xilttl 
gados de empresas 
e parte do sistema 
diodifusão. 

• 
10. A simples enunciação acima formu-
lada, evidencia, data venia, o alcance e 
o inelutável prejuízo que decorrerá da 
situação criada para o sistema sindical, 
com o enfraquecimento generalizado da 
quase totalidade das categorias profis
sionais, sendo certo que desaparecerão, 
praticamente, a Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Comunicações e 
Publicidade (CONTCOP) e a Confedera
ção Nacional dos Trabalhadores em Es
tabelecimentos de Educação e Cultura 
(CNTEEC), atingidas, ainda, substan
cialmente, a Confederação Nacional de 
Empresas de Crédito (CONTEC), a Con
federação Nacional dos Trabalhadores 
na Indústria <CNTI) e a Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Trans
portes Marítimos, Fluviais e Aéreos 
<CNTTMFA) ." 

Conclui , finalmente, a Exposição de Mo
tivos, opinando contrariamente à sindicali
zação dos empregados de empresas públicas, 
dadas as características das atividade que 
elas executam. 

Por outro lado, foi anexado ao presente 
projeto do Poder Executivo o de n.O ..... 
1.956/ 1974, de autoria do nobre Deputado 
Francisco Amaral, que "da nova redação ao 
artigo 566 da Consolidação das Leis do Tra
balho, assegurando a sind_calização dos em
pregados das empresas públicas e socieda
des de economia mista." 

Referido projeto, apresentado anterior
mente ao do Executivo, propõe a seguinte 
redação ao art. 566 da CLT.: 

"Art. 566 É vedada a sindicalização dos 
servidores do Estado e os das institui
ções paraestatais, exceto a dos empre
gados das sociedades de economia mista 
e empresas públicas, amparados pelo 
§ 2.° do art. 170 da Constituiçf.o." 

Vê-se, pois, que ambas as proposições têm 
objetivos quase idênticos, diferindo, apenas, 
em dois pontos: 

1) O projeto do Poder Executivo altera o 
Decreto-lei n.O 200, acrescentando ao art. 
4.° mais um parágrafo, enquanto o do Depu
tado Francisco Amaral altera o art . 566 da 
ConsolidaçãL das Leis do Trabalho; 

2) O projeto do Poder Executivo levanta a 
proibição de sindicalização constante do ci
tado art. 566 somente para os empregados de 
sociedades de economia mista, e o do Depu-



- 10-

acrescenta ainda os 
sas públicas. 

examinada pela Comissão 
~~~~i~~ e Justiça qUI; aprovou o pa

recer r , o ilustre Deputado João 
Linhares, opinando pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa de 
ambos os projetos. 

Ao examiná-los, do ponto de vista espe
cífico desta Comissão, chegamos à conclu
são que o projeto do Deputado Francisco 
Amaral se nos apresenta mais objetivo e 
técnicamente perfeito. É que este, para al
cançar os objetivos propcstos, se dirige à 
legislação prépria, ou sej a , a Consolidação 
das Leis do Trabalho, alterando o seu art. 
566. Torna, assim, mais fácil () conhecimen
to , a interpretação e a aplicação da lei, pois 
quando qualquer pessoa desejar saber algo 
sobre o sindicalismo no Brasil não irá bus
cá-lo no Decreto-lei n.O 200, que dispõe sobre 
a organização da Administração Federal. 
mas, sim, na Consolidação das Leis do Tra
balho, no Título V, que trata da Organização 
Sindical. 

Não concordamos, porém, que se estenda 
o direito de sindicalização aos empregados 
de empresas públicas, como quer o projeto 
do Deputado Francisco Amaral, pois enten
demos, também, que estas executam ativi
dades típicas da administração pública e, 
conforme ressaltou a Exposição de Motivos, 
"às leis constitutivas ficaria reservada a fa
culdade de estabelecer o regime de sindica
lização que iria ser seguido pelos seus ser
vidores , tendo em vista as convemências do 
Estado." 

Daí porque apresentamos um substitutivo 
ao Projeto n.o 2.036174, resaltando que cui
damos em atender os objetivos a que se pro
põem ambos os projetos, Já que a mesma 
idéia central neles se encontra incorporada. 

11 - Voto do Relator 

Em face das razões expostas, o nosso 
voto é pela aprovação do Projeto de Lei n.o 

2.036/74, na forma do substitutivo ora apre
sentado. 

Sala da Comissão, em 3 de setembro de 
1974. - Henrique de La Rocque, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação 
Social, em sua reunião ordinária, realizada 
em 5 de setembro de 1974, opinou pela apro
vação do Projeto n.O 2.036/74, nos termos 
do Substitutivo apresentado pelo Relator, 
Deputado Henrique de La Rocque, tendo o 
Senhor Deputado Francisco Amaral votado 
com restrições. (Anexados os Proj etos n.os 
1.956/74 e 2.184/74). 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Raimundo Parente - Presidente; 
Carlos Cotta, Bezerra de Norões, Roberto 
Galvani, Walter Silva, Fernando Cunha, 
Francisco Amaral, José da Silva Barros, 
João Alves , Henrique de La Rocque, Alcir 
Pimenta e Argilano Dario. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 
1974. - Raimundo Parente, Presidente -
Henrioue de La Rocque. Relator. . . . 

SUBSTITUTIVO 
ADOTADO PELA COMISSÃO 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar. 1.0 Acrescente-se ao art. 566 da Con

solidação das Leis do Trabalho, aprovaA 
pelo Decreto-Lei n .O 5.452 , de 1.0 de ma. 
de 1943, o seguinte parágrafo único: 

"Art. 566 . . .... . ... .... .. .. .. . .. .. ... . 

Parágrafo único. Excluem-se da proibi
ção constante deste artigo os emprega
dos de sociedades de economia mista." 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as dispOSições em 
contrário. 

Sala da Comissão, em 3 de setembro de 
1974. - Henrique de La Rocque. 

~ .. 
)( ... 
u 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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EMENTA 

Altera o artigo 4Q do Decreto-lei nQ 200, de 25 de fevereiro de 1.967, que dis põe 
. sobre a organização ca Administração Federal . 

POD&tt 
U~I'-C .1 • .; ....... ,"-' . 

ANDAMENTO ". 

: Ind. Top. Arq. 
~'I= ==~=c~ ,-=-=~~~._ ... ~_. ~_._~~ ____ ~ 

I SanGÍonado ou promulgado 

É lido e vai a Imprimir ' 
- ! ,----

-1---- · D espacho: 

12. 06 .74 

14.06.74 

17. O':; " 7 1.1 

18 . 66 . 74 

27 . 06. 74 

--------.. _-

Despacho: Às Conissões àe ConstitUição e Justiça e de Trabdho e Legisl ::o.('ão So
cial. 

~ lido e va i a im, ri~ir. 

DC~r. 15.06. 7~., pág. 4.302, colo 02. j 

cc:n:::;sAC D I ~ COTISTITUIÇ7i.O E J uSTIÇA 

I!üT.rihll{do ao Re1ator, Dep. J OJí:O LI NHAr, ~S . 

PLEN ARI O 
DCN 01 07 . 711 , pág . Si! l F , 2a. col. / 
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Deferido Of . s/ n do Dep . FRANCISCO AMARJ,L, solicitando a anexaçãoa ' 2ste p roje t o 

do de n9 1956/74, de sua autoria . 
DCN 19 . 06 . 74 pág . 4418 col . 03. 

COMISSItO DE CONSTITUIÇItO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente pArecer do Re lator, Der . JoIto LINHARES, pela constétucio-
nalidade e juridicidade . 

DCN 29.08.74, pág. 6628, 3a. colo I , 

"O~!TI"\ro ~ \.I 1.\ . J. .:.:.. _ • • 

... _---- ------ - - -

Pub licado no Diário Oficia i de 
- - ---- ,--

-- -..., ----- -- -- - - - -.- ._. 
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~--- ----- ,- ,-- .. _----------
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Di seus S·30 do projeto .p elo 
Encer r3da a discus s~o • . 

~ , 
discussao unica. 

, , 
Dep . Celio Borja . 

Em vOtlÇ~O o Substitutivo da COl!!iss~o de Tr ól balho e LE'g islação Social: . Aprovsdo • 
Prejudicadas as de~a is proposiçõesl 
Vai ~ Redação L'inal. 

CCiMISS~0 DE REDAÇ:iO 

Ap rovaçã o da Redaçio Final nos termos do parecer do relator, Dep . DYRNO PIRES • 

PLEN.~RIO 

Aprovaçio da Redação final. 

Vai ao Senado Federal. 
2. 036-B/74. 

AO SENADO FEDERAL CO}! O OFICIO NQ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO N.O 2.086 de de de 19 74 A U T O R 

Serviço de Sinopse 

EMENTA 

Altera a redação do artigo 566, da Consol idação das Leis do 
, 

10 Decreto-lei nQ 5.452, de lQ de maio de 1.943. 

ALBERTO Trabalho, aprovada p~ ! 
li 

II Ind. Top. Arq. (Dire ito dos sery~~()_rf~s, d;l5._ e~~J9a~es~"lr?estat_ai_~ de s ~!;~~oalizarem-se) I .~'~='~= 

ANDAMENTO I :1 ------ --_._ .. _-------------------------------

É li do e vai a Imprimir .. _- ---------------- 11 __ _ 
1 -

Despacho: I 
~ 
i, Publicado no Diário Of,c;al de 
:1 -----. "- --- ---.- -.--- ------
" I 
I 

I 
- -::::~ -,,;-....,... -- --.. - .. -.. --- .--:--~=- ___ -o--- -

V etado 
}.'LESA 
Despacho: Anexe-se ao Projeto de Lei ~9 ... 

do Regimento Interno. , 
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DCN 06.08.74 p~g.56l9 - 2a colo 

ANEXADO AO PROJETO DE LEI NQ 1.956/74 • 

,I 
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Acrescenta paragrafo único 
566 da Consolidação das 

ao Art. 
Leis do 

Trabalho, para assegurar a sindic~ 
1ização dos empregados de socieda
des de economia mista. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Acrescente-se ao Art. 566 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 
5.452, de 19 de maio de 1943, o seguinte parâgrafo único: 

IIArt. 566 - ................................ . 

Parâgrafo único - Excluem-se 
constante deste artigo os empregados 
de economia mista. 1I 

da proibição 
de sociedades 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, em de setembro de 1974. 



, 

C AMAR DOS OEPU,. AOOS 

-6 , 31. OOi. 5 

COORD. DE COMU ICA~41 
o 

Em O 5 de novembro de 

~~ , 1) ~ ,//. 9 y. 

?t--'/-" 

.. ... . 
Senhor Pr1me1ro Secretar10, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal,em revisão, 

foi, nesta data , 

te da República, 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor presiden 

para os fins constantes do 

constituição Federal, o projeto de lei (ns. 

art. 58, 

2.036- B, 

§ 19, da 

de 1974, 

na Câmara dos Deputados, e 118, de 1974, no Senado ) q ue "acres 

centa parágrafo único ao Art. 566 da Consolid ação das Leis do 

Trabalho, para assegurar a sindicalização dos empregados de so 

ciedades de economia mista. " 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos-

sa Excelência os p rotestos de perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

MGS/. 
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CAMARA OOS DEPUTAO OS 

1 S ~uí 18 t. 2 ~ O O 5 O 04 

.. n '11'\ o': cn ~~U.l1CACÕ E c o 
,1Uv~lJ · ,. . v 

~ ~ ~-. // . ''/-v. ~ 
,1 

~tJ 
.!./ Em J ~ de novembro de 1974 

:JO:: DSFUT ADOS :,\M/\RA _ 

A M;)ia. I ,~J 
!1 Jl ! 1. I Em ~ 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, pa 

ra os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, aprova 

do pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Se

nhor Presidente da RepÚblica, que "acrescenta parágrafo único ao 

Art. 566 da Consolidação das Leis do Trabalho, para assegurar a 

sindicalização dos empregados de sociedades de economia mista". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha ev da estima e mais distinta consi 

deração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

JSC/. 
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C,AMARA OOS OEPU1 .~OO S 
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Acrescenta parágrafo 

566 da Consolidação 

único ao Art. 

das Leis do 

Trabalho, para assegurar a sindica 

lização dos empregados de socieda 

des de economia mista. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Acrescente-se ao Art. 566 da Conso 

lidação das Leis do Trabalho,aprovada pelo Decreto-lei n9 5.425, 

de 19 de maio de 1943, o seguinte parágrafo único: 

.. Art . 566 - ........................ . 

Parágrafo único - Excluem-se da proibição 

constante deste artigo os empregados de sociedades de 

economia mista. 11 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

data 

CAP. 

SENADO FEDERAL, EM O 5 DE NOVEMBRO DE 1974 

RUY SANTOS 

19 Secretário, no exercício 

da Presidência 
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Aviso n9 215 -SAP/74. 

Em 6 de novembro de 1 974. 

Excelent~ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secreta-
ria a Mensagem com a qual o ExceLent~ssimo 

te da República restitui dois autógrafos do 

converteu na Lei n9 6.128, de 6 de novembro 

Senhor Presida;, 

texto que se 

de 1974. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo~ 

sa Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua ExceLência o Senhor 
Senador RUY SANTOS 
Mú. Pr~meiro Secretário dv S~~ado Federal 
BRASILIA -DF. 
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MENSAGEM Nq 569 

EXCELENTfsSlMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

, 

Tenho a hon~a de comunica~ a Vo~~a Exce 
lência que acabo de ~anc~ona~ o p~ojeto de le~ que 

"ac~e~centa pa~âg~a6o ú.n~co ao A~t. 566 da Con~ol~da

çã.o da~ Le~~ do T~abalho-, paJta a~~egu~a~ a ~~nd~cali

zaçã.o do~ emp~egado~ de ~ociedade~ de econom~a mi~ta li • 

P~a o a~quivo do Cong~~~~o Nac~onal, ~e~tituo, ne~ta 

opo~tun~dade, do~~ autõg~a6o~ do texto o~a conve~t~do 

na Le~ nq 6.128, de 6 de novemb~o de 1974. 

de novemb~o de 1 974 . 

I 
I 

" I 

A 
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L:IN.o6.128 , de 6de novembro de 19 74. 

Acrescenta parágrafo unico ao Art. 
566 da ConsoTid~ção das Leis do 
Trabalho, para assegurar a sindica 
l ~ zação dos empregados de socieda~ 
des de economia mista. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

A rt. 1 . ° - - A c r e s c e n t e - s e a o A r t. 566 d a C o ~ 
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n9 5.452, de 19 de maio de 1943, o seguinte parágrafo uni-
co: 

"Art. 566 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo unico - Excluem-se 
- -

constante deste artigo os empregados de 
economia mista.". 

da proibição 
sociedades de 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, em 6 de novembro 
1539 da Independência e 869 da Republica. 

de 1 974; 
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